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ACTOg DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 2.792—DE 11 DE JÁNEIRO DE 1898 (`)

D5. regulamento para a arrecadação do imposto de industrias o profissões

•O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
usando da autorização conferida ao Poder Executivo no. n. 1 do
art. 48 da Constituição da Republica, resolve que, para a arre-
cadação do imposto de industrias e -profissões, se observe o re-
g:ulainento que a este acompanha. 	 •
' Capital Federal, 11 de janeiro de 1898, 10 3 da Republica.

" PRUDENTE J. DE MORAES BARROS

.berna rdino de Campos. .

Ée.giiiameo. papa a arreCadação do 'imposto de industrias e
• profissões a que se refere o decreto n. 2.792 desta . data

CAPITULO I •

DO IMPOSTO E SUAS TAXAS

Art. 1. 0 O imposto de industrias e profissões é 'devido por todos
os que, individualmente ou em companhia, ou sociedade ano-
nyma odi definrietcia,l, exercerem no District° Federal industria
ou profissão, arte ou Orneie, exceptuados os de que trata o capi-'
tulo 23 deste regulamento.•Art. 2.° O imPosto' compõe-se de taxas fixas e proporcionaes.
r'Ad taxas fixas teein por base a natureza e classe das indus-

trias e profissões e a importa,ncia commercial dos sitios ou lo-
gareS'eni que forem exercidas,' e quanto aos• *estabelecimentos
industriaes, o numero dos operados, as machinas, utensilios
outros Meios 'de prOducção (Lei n. 1.597 de 20 de setembro de
1867.) .	 1'	 -

As taxas proporcionaes toem por base o valor locativo do pre-.,
dio ou bical onde se exercita, a industria ou profissão. . 	 •

§ 1,d As companhias . ou sociedades • anonyinas que não dis-•
tribuirem dividendos, ficam sujeitas ás taxas correspondentes,
ás industrias que exercerem.

As que tiverem garantia de juros é não apresentarem rendi-
mento liquido excedente ao garantido não estão sujeitas á taxa
alguma.

§• 2. 0 'A importancia da taxa proporcional nunca será Menor
dê 10$000.

Art. 3.° G'qUe exercer' industria ou profissão, 'sem estabeleci-,
monto, satisfará a taxa da ta,bella, A, quelhe for applicavel:

.Art. 4•0 AS taxaS fixas serão cobradas de conformidade com
as tabellaS A, B, C e E, e as proporcionaes, segundo a tabela D.

	

CAPITULO II	 •

• DAS ISENÇõES DO IMPOSTO

Art. 5. 0 São isentos do imposto:
1°, os concessionarios de minas de qualquer natureza;

• 2^, os lavradores e possuidores de fabricas e engenhos,
quanto á renda e beneficiamento do S productos das mesmas f-

(") Reproduz-se por ter sahido com incorrecções.

bricas, qu Parterlçain áStut proPria liaVoliPa; qUer á dás' S'éliá
reinleiroS; CompreheirlidoS °fabrica de askicar; de agtiardente
e das vinhas natUriieS, , é ontros.qtiaeSqiier trabalhos que, sendo
simples deoenriencia . dasestabelecirnentos • ruiraes,- não consti-.'
tutireni industria especial (Decisões n. 14 de • 9 de janeiro de
1875; n. 536, do 13 de setembro de 1876, e n. 192, de 22, de matei 3
de 1877);	 •: ,

.3", a peisoal das tripolações, oS artistas sem estabelecimento-
os jornaleiros e operados;

.4, os que trabalharem em loja ou officina propria, sem offl-
ciaes nem aprendizes, : ainda que empreguem ma,teriaes seus
não se considerando officiaes nem aprendizes a mulher que . tra-
balhar com o marido, os filhos solteiros que trabalharem com o.
pae ou a mãe, e os auxiliares ou serventes indispensaveis;..

.5'; as sociedades de soccorros mutuos, ou quaesquer outros
estabelecimentos para fins humanitarios, e as sociedades de co-
Ionização;	 •	 -	 • •	 .	 •	 -	 •	 •

6', os pescadores. e as emprezas e estabelecimentos de pesca;
70,,70 , as casas de quitanda (Por casas ile quitanda entendem-se

aquellas.que unica e exclusivamente. se:applicam a.o commercio-
de legumes);

.• 8°, os-que exercerem o magisterio;, .não compreliendidos os
directores dê collegios, com estabelecimentos que assim devam
ser classificados (Instrucções n. 271, de 20 de setembro . de 1864,
art. 10);
-9; as fabricas de tecer e fiar algodão (Lei n. 1.836, de 27 de

setembro de 1870,.art; 10, §.41);
.10, as fabridas de ferro e de machinas (Lei citada);
,.11, os estaleiros (Lei citada o lei n. 2.318, do 25 de agosto

de 1873, art. 11, § 5^, n. 7);
12, os estabelecimentos telegraphicos e teleplionicds.,
Art. G.° São tombem isentos, semente quanto aos respectivos

cargos: .	 .
, Os membros cio Corpo Diplomn,tico e Agentes Consulares es-,

trangeiros, e os empregados publicos da União e do District°
Federal, não se comprehendendo neste numero os serventuarios
dps orneies de justiça.

CAPITULO JII

DO LANÇAMENTO DO IMPOSTO

Art. 7.° Ninguem poderá exercer industria ou profissão,sujeita
ou não a imposto,sem que previamente o declare á Recebedoria,
afim de:ser inscripto no lançamento. ' .

Paragrapho unico. Exceptuam-se os que, pela primeira vez
tenham de exercer profissão ligada a cargos electivos, ou de
noineaçã,o, os quaes" terão o prazo de 15 dias para promoveram
a' sua insulina°.,	 .
. Art. 8.° A falta de lançamento não isenta' o contribuinte de

pagar o imposto o as multas a que estiver sujaito pala in-
dustria ou profissão exercida, logo que lhe sejam exigidos.
; Art. 9. 0 O lançamento do imposto de industrias Q profissões

será feita pela Recebedoria da Capitsl FederaLmediante declara-
ções em duplicata, selladas, datadas e assigna,das pelos inter-
essados, e apreSentadas no ultimo triniestre de cada anuo, .á
medida que forem chamados os distrietos respectivos por edi-
taes publica(bis pela imprensa...
- Essas declarações, que servirão para' todos os MI:eitos lega,es,

serão redigidas de- coeformidade . 'cornos medelos ns. .1 e 2 , 0
poderão ser impréssas.
• § 1. 0 Os : proprietarlos dos estadialecimentos fabris mencio-
nados nas taballias C e E ,dealararão igualmente numero de
°parados que empregarem, e o-mais que possa servir de base
á fixação da taxa. . 	 -
- § 2.° Os que fabricarem bebidas • alcoolicas de •qualquer espe-
cie, não comprehendidas na isenção do art. 5, n. 2, manifes-
tarão-maiS kquantidade 'de litros produzida, annualinente pelos
seus estabelecimentos.

Art. 10. -Apresentadas á Recebeloria, as dedarações de que
frata ó artigo antecedente, o sub-director as distribnirá por
tantoS empregados quantos forem os dist e'ictos em que, para
cobrança do imposto, estiver dividido o municipio.

§ Cotejadas as declarações com os dizeres do lançamento
anterior, os empregados encarregados de estulal-as 'as aver-
barão com a nota—.Esed conforine7.—, que . datarão e assignarão
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no casocle conduzirem a um imposto igual ou maior ao pago
no atino em andamento, encaminhando-as ao sub-director para
oraena.r. a inscripçã,o.

§ : 2." Si' do estudo das declarações resultar diminuição no
imposto, ou reconhecer-se a inexactidão das mesmas, - infor-
mação minuciosa será prestada para que se proceda ao lança-
mento por arbitramento e se imponha,a multa do art. 32.

§ 3. 0 Das declarações que forem sendo inscriptas se entre-
garão ás'Pa-rEe:S-OS segundas vias, ficando as primeiras na Re-
cebedoria, que as fará encadernar em boa e devida ordem.

-Art. 11. O preço do aluguel mensal, mencionado nas deela-,.
a'ações, para base das taxas proporcionaes de 20 1 0 , 10 °/„ o
5 */,, será. o que constar dos recibos e contractos de arrenda-
mento, ou o arbitrado pelos encarregados do lançamento.

Art. 12. O valor locativo para o lançamento da taxa proporcio-
nal cOmprehenderá os armazens de depositemos quaes as merca-
dorias não se acharem expostas á venda ; devendo-se, no caso
contrario, cobrar tambem a taxa fixa que lhes competir. (De-
cisão n. 47ç de 12 de abril de 1886.)

Art. 13. A firina- indiVidual ou razão social, que tiver no
Inunicipio diversos estabelecimentos da mesma industria,' pa-
gará a taxa fixa de um e a metade da taxa de cada um dos
outros.

§ 1. 0 Si, porém, os estabelecimentos forem de industrias dif-
ferentes, pagará a taxa integral que competir a cada um.

§ 2.° As companhias e sociedades anonymas pagarão a taxa •
integral de cada um dos seus estabelecimentos.

Art. 14. O que exercer diferentes industrias no mesmo esta-
lecimento só pagará as taxas fixa e proporcional da Mais tribu-
tada. •	 ••	 ••	 •

§ I.° Quando o mesmo indivicluo ou firma commercial exercer
diversas induStrias e profissões em varias dependencias de um
predio, serão consideradas todas corno uni só estabelecimento,
desde que estejam sob uma uaica administração e tenham a
mesma escripturação.

.§ 2.° Não estão compre,hendidas no paragrapho antecedente
as industrias e profissõesconstatites da tabella B, e outras se-
melhantes, as qua,es pagarão as laxas que lhes forem corres-
pondentes.

Art. 15. Os tribunaes, as estações e as autoridades forne-
cerão á Recedoria, quando lhes forem pedidas, informações e re-
lações authenticaa de quaesquer individuos, estabelecimentos,
sociedades ou companhias, que constarem dos seus registros e
estiverem sujeitos ao imposto.

Art. 16. O arbitramento terá loga,r
1 0, quando os declarantes forem donos das casas ern , que se

acharem as lojas, deposites, armazens, consultorios e escripto-
rios, ou quando o estabelecimento não °ocupar todo . o predio
avaliando-se neste caso o aluguel relativo á parte da casa eia
que for exercida a industria ou profissão

2°, quando os declarantes occuparem o predio gratuitamente;
quando, sendo-lhes exigidos, não apresentarein recibos do alu-
guel nem contractos de locação, ou quando estes manifestamente
não representarem o preço dos alugueis ao tempo do lança-
mento

3°, quando o locataris augmentar com bemfeltorias o valor
locati vo do predio ;

40, 'quando as declarações forem julgadas inexactas, ou não
-forem apresentadas. -

Art. 17. No processo de arbitramento observar-se-ha o se-
tolde:	 . •

§ 1.° Designado pelo director um empregado competente, pas-
sará este a examinar a industria ou profissão que constituir o
objecto da questão, tomando por base as declarações apresen-
tadas, quando haja, a localidade onde estiver situada a loja ou
fabrica, deposito, armazem ou escriptorio e a capacidade e i m-
portancia destes estabelecimentos; o valor locativo dos predios
contiguos e ainda a situação da industria submettida a estudo,-
em relação ás congeneres, e prestará a respeito circumstanciada
informação, de modo a facilitar a mais perfeita igualdade na
classificação.

§2.° Estudado convenientemente o assumpto,- lançará o dire-
ctor despacho, classificando a industria, e mandando intimar a
parte, que se conformará ou recorrerá.

Art. 18. Para o calculo da pro•lucção annual das bebidas al-
coolicas nas fabricas sujeitas ao imposto por litro, tomar-se-lia
a média da producçio dos ultiinos tres annos. •

paragrapho unhe°. Quanto aos novos estabelecimentos, o cal-
• culO será feito: no primeiro armo, por arbitrameato, na fórma,..
do art. 17; no segundo, pela producção efectiva do primeiro, o
no terceiro, pela média dos dons anteriores.

Art. 19. O arbitramento para o calculo do imposto por litro
de producção nunca se,úinfcrior á quantidade de 5.099 litros em
um anno.	 .

•Art. 20. Os contribuintes poderã,o exhibir os livros commer-
ciaes,- authenticalos e escripturados na ãrína da lei, para con-
firmarem as suas declarações.

Art. 21. Si as declarações de que tratam os arts. 7' e 9' ver-
sarem sobre industria nova ou não incluiria nas tabelas, pro-
ceder-se-ha deconforiniclade co n o disposto na art. 17 era tudo
quanto for applicaveL devendo o informante. alén do que lhe
é recommen lado, dizer sobre os .signams caracteristicos e ti n
industria, saa importancia, maneira como é exercida, e si pólo
ser assemelhada a alguma das já tributadas..

Paragrapho unico. As decisões sobre industria noa, não asse-.
melhavel a outras existentes nas tabellas, serão submettidas á
apprava,ção do Ministro da Fazenda.

-Art. 22. A' medida que as declarações a que se refere o
art. 9' .forem sendo estudadas, a Recebedoria fará publicar pelo
Diario Official as suas deliberações, sempre que estas se afas-
tarem das indicações feitas pelas partes.

Art. 23. O lançamento estará definitivamente concluido no dia
28 do niez de fevereiro.
• Paragrapho unico. As inscripeões posteriores a essa época,"
efectuadas na conformidade do art. 70 , serão em additamento
ao mesmo lançamento.

Art. 24. Com relação ao lançamento observar-se-ha abada:
§ 1. 0 Será obrigado ao imposto correspondente a todo o anno

quem exercer a industria ou profissão no mez de janeiro, ainda
que feche ou transfira o estabelecimento antes de findo aquolle
periodo, salve o disposto no n. 2 deste paragrapho. , •

1.° Quando o contribuinte começar a exercer a indústria ou
profissão depois de janeiro, elle será relacionado para pagar
a quota a que for obrigado desde o primeiro dia do mez em
que tiver de começar a exercer a industria ou profissão.

2.° Quando deixar de exereel-a antes de julho, será exone-
rado do pagamento da segunda prestação, si dentro do prazo de
30 dias communicar o facto á Recebedoria.

- Esta disposição , não comprehencte o -caso de fechamento- de I
deposito, uma vez que continue a casa matriz.

3.° Quando se der o caso de incendio, fallencia, obito ou fecha-
mento da casa por ordem da autoridade, cobrar-se-ha o imposto
até o ultimo dia do mez antecedente ao da cessação. •

4.° A mudança, de profissão ou industria para outra a que,
forem applicaveis maiores .taxas obrigará o conectado ao paga-
mento da diferença das mesmas taxas, guardada a disposição
do § 1 0 ; n. 1. deste artigo. 	 . „

5.° A mudança do estabelecimento para casa de maior ou me-
nor aluguel, no decurso do exercicio, não sujeita o collectado a
augmento, nem lhe dá direito - á diminuição do imposto.

6.° No caso de transferencia do estabelecimento, o comprador
deverá- requerer dentro do prazo de 30 dias a averbação para
seu nome.

• 7." A falta de averbação não eximirá, o comprador da respon-
sabilidade pelos impostos e multas em divida.

8." Si peU,s declarações, de que trata o art. 9' se reconheCer
que a industria foi transferida, e si estiver sobrecarregada de .
divida de qualquer natureza, se sobrestará na inscripzão até o
pagamento da mesma divida.

§ 2.° As companhias ou sociedades que funccionarem no Dis-
trict° Federal estão sujeitas ao imposto, embora tenham sua
série em paiz estrangeiro ou nos Estados. (Decisão n. 65, de 26
de abril de 182.)

§ 3.° Os que se acharem comprehendidos na disposição do.
§ 1 0 , n. 4, são obrigados a communicar o facto á Recebedoria, -
mediante as declarações a que se refere o art. 9', no prazo de
30 dias, afim de proceder-se as necessa.rias averbações.

CAPITULO IV

. DO TEMPO E MODO DA COBRANÇA.

Art. 25. A cobrança do imposto de industrias e profiSsões será
realizada á bocca do cofre pela Recebedoria, precedendo annun-
cios por elitaes nos logares do costume e nas folhas publicas:

1 0, em uma, :á prestação no inez de maio, si o imposto não -
exceder de 100000 ;

2', em duas prestações iguaes, nos rnezes de maio e novembro,
si exceder á,queila quantia.

Para,grapho unico. Si o conectado quizer pagar o imposto antes
dos prazos marcados., não lhe será recusado.

Art. 26. Não será adinittido o pagamento da quota de imposto
relativa ao 2' semestre de um exercicio, ficando em divida a
do ' semestre anterior.,

Art. 27. A cobrança não realizada á bocca . do cofre será , .
agenciada, antes de recorrer-se ao meio executivo, pelos co-
bradores.

CAPITULO V

DA CONTABILIDADE E FISCALIZAÇÃO DO IMPOSTO
Art. 28. haverá, para a escripturação, os seguintes livros .:
1 0 , de lançamento do imposto (Distracções n. 151, de 28 de

abril de 1856, §§ 1 0 e 6', e decreto n. 9.766, de 14 de' julhe
1887, art. 6 ) ;	 •

2°, de certidões de divida (Decreto citado n. 9.766, art. 8);
3, de contas correntes com os cobradores (Instrucçõ'es citadas

de 1856, § 40).
Art. 29. Compète a fiscalização do imposto ao Director da

Recebedoria por si Es por seus empregados e ainda; na parte re-
lativa ao lançamento, por meio de fiscaes nomeados dentre os
empregados de fazenla, e disseminados pelos diferentes distri-
ctos em que se divide o District° Federal.

Paragrapho unjo°. Esses fiscaes, que poderão. se,r os mesmos
dos impostos de consumo de fumo e bebidas -,serão nomeados
pelo 	 Director, e não terão outra remtineraçãe alem.de
5a . 7, das multas, que forem arrecadasdas em virtude de intrác-.
ções verificadas pelo seu zelo.
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Art. 30. A Recebedoria remetterá mensalmente á Directoria
das Rendas Publicas do Thesouro Federal uma demonstração
das multas arrecadadas e, com o balanço de cada exercicio,
estatistica do imposto acompanhada das observações conve-
nientes.

Essa estatistica comprehenderá tolos os estabelecimentos in-
dustriaes de qualquer natureza, ainda mesmo que não estejam
sujeitos ao imposto, por gosarem de isenção. 	 •

CAPITULO VI

DAS MULTAS

Art. 31. Os infractores dos arts. 7,) e 9 , ficam sujeitos á
multa de valor igual á quota de um semestre do imposto com-
tanto que não exceda de 200$000. (Decretos n. 5.600, art. 22 § 2')
e n. 9.870, de 22 de fevereiro de 1888, art. 26 § 2'.)

Art. 33. Os que apresentarem declarações inexactas serão .
punidos com a multa de.50$ até 200$000. (Decreto n. 5.690,
de 15 de julho de 1874, art. 29, e n. 9.870, de 22 de fevereiro
de 1888, art. 18, paragrapho unido.)

Art. 33. Os que infringirem °disposto no art. .24 § 3 0 serão
sujeitos á multa igual á- metade da diferença entre o imposto
lançado e o que se verificar ser devido, subordinado o princi-
pio ao estabelecido noart. 31.

Art. 34. Os que não pagarem o imposto nos prazos do art. 25
incorrerão na multa de 10 V., que será elevada a 15 o/., si o
devedor não realizar o pagamento até 20 de março do trimes- .
tre addicional do respectivo exercicio.(Lei n. 3.348,-de 29 de ou-
tubro de 1887, art. 8',• n. 1.)

Art. 35. Incorrerá na pena de responsabilidade pelo imposto
que deixar de arrecadar o empregado que concorrer para a in-
fracção do art. 26.

Art. 36. Os infractores dos arts. 43 e 44 incorrerão na multa
igual a um semestre do imposto, não excelente de 100$, obser-
vando-se a respeito o que dispõe o regulamento do sello.

Art. 37. Só o Director da Recebedoria poderá impor as mul-
tas comminadas neste capitulo.

Paragrapho unico. Proferida a decisão, será intimada ao in-
fractor para pagar a multa no prazo de 30 dias, findo o qual,
não sendo paga, promover-se-ha a cobrança por meio executivo,
salvo o caso de recurso permittido pelo art. 38.

Sendo negado provimento ao recurso, a cobrança efectuar-
se-lia depois de nova intimação com igual prazo. (Decreto
n. 9.870, de 22 de fevereiro de 1888, art. 49.)

CAPITULO VII

DOS RECURSOS

Art. 33. Das decisões do Director da Recebedoria em materia
de imposto ou multas haverá recurso para o Ministro da Fa-
zenda.

-N. 1. Os recursos serão intentados dentro do prazo de 30 dias,
contado da publicação dos despachos.

N. 2. Nenhum recurso sobre multa será intentado sem o
prévio deposito da importancia sobre que versar a questão.
. Art. 39. O Ministro da Fazenda, pócle conceder remissão total
ou parcial do imposto, não só no caso de facto extraordinario,
como no de escassez dos redditos da industria, e a decisão pro-
duzirá efeito emquanto subsistirem as causas que a determi-
naram.

Paragrapho unico. As petições para remissão do imposto, nos
casos deste artigo, podem ser dirigidas em qualquer tempo, por
intermedio da Recebedoria.

CAPITULO VIII

DISPOSIÇÕES GERAES

Art. 40. A Intendendo, Municipal e a Capitania do Porto não
podem dar licença para o exerci cio de in 1 ustria ou profissão
aos que não exhibirem conhecimento do imis rito do imposto,
ou não mostrarem, por documento da estaçá.: fiscal, queestão
delle isentos.

Art. 41. A Junta Commercial suspenderá do exercicio os cor7
retores, leiloeiros e interpretes do commercio que deixarem do
pagar o imposto nos prazos estabelecidos.

A mesma obrigação incumbe á, Intendendo, Municipal, Chefe
de Policia. Inspector da Alfamdega, Directores da Recebedoria e
Estrada de Ferro Central, em relação aos despachantes e seus
ajudantes. (Decretos ns. 806, 856 e 863, de 26 de julho, 10 e 17
de novembro de 1831 ; decreto n. 5.690, de 15 de julho de 1874,
e decreto n. 9.712, de 5 de fevereiro de 1887.)

Art. 42. Todas as intimações por motivo deste regulamento
terão logar pelo Diario Official.-

Art. 43. Nenhuma escriptura de transferencia se lavrará
sem que della conste por transcripção a certidão de pagamento
do imposto.

Art. 44. Nenhuma acção poderá o conectado prop5r ou de-
fender eia juizo sobre questões relativas á sua industria
profissão, sem exhibir a declaração de que trata o art. 9) e o
conhecimento do . pagamento do imposto do ultimo exercicio.

Paragrapho unico. Do mesmo modo nenhuma causa por fal;
lencia ou outro motivo será julgada, sem o pagamento prévio á
Fazenda Nacional do que devido for.

. Art. 45. O fiscal não impõe multas ; verifica cuidadosamenhe •
a infracção e leva-a ao conhecimento do director para a impo-
sição das multas que • no caso couber.

Art. 46. Aarrecalação do imposto no exercicio de 1898 será
feita nas épocas determinadas pelo regulamento n.9.870, de 22
de fevereiro de 1888,e pelo lançamento confeccionado no armo de
1887.
- Art. 47. Revogam-se as disposições em contrario.-Bernar-
dino de Camy,s.

TABELLA- A

DAS TAXAS FIXAS DAS INDUSTRIAS E PROF;SSÕES'

DISTRICTO FEDERAL

TABELLA A

PRIMEIRA CLASSE

Aguardente (mercador por grosso ou commissarie de).
Algodão ensaccado (mercador ou commissario de).
Armarinho por grosso ou em grande escala (emprezario de).
Armeiro com estabelecimento.
Assacar. (mercador por grosso ou commissario de).
Café (mercador por grosso, commissario ou ensaccador de).
Calçado (mercador por grosso ou em grande escala de).
Cambista (o que faz transacções sobre moela).
Carne secca (mercador por grosso ou em grande escala de)
Carros, carruagens- e outros vehiculos semelhantes (mercador.

de).
Carvão de pedra ou coke (mercador por grosso ou em grande

escala de).
Descontos e emprestimos de dinheiro (escriptorio de)
Diamantes (mercador .de).
Dique ou morbos (emprezario de).
Elevador, guinlaste ou cabrea (idem).
Fazendas (mercador por grosso ou em grande escala de).
Ferragens (idem idem).
Ferro (mercador por grosso ou em grande escala de).
Generos a.limenticios (importador, vendendo por grosso Ou

tombem a retalho).
Go:nina eastica (mercador por grosso ou em grande escala de).
Joalheiro com estabelecimento.
Louça de porcelana, vidro ou custai (mercador de).
Modas (emprezario de loja de). • •
Ourives (fabricante ou mercador do joias por gresso ou em

grande escala).
Perfumarias (mercador de).
Rapé (idem).
Itelogios (idem).
Roupa feita (mercador por grosso ou em grande escala de).
Vinho (mercador por grosso de).

SEGUNDA ' CLASSE

Alfaiate com estabelecimento, vendendo -roupa feita ou fa-
zendas.

Animaes de aluguel ou a trato (estabelecimento de).
Animatog-rapho, cinematographo, kaleidosc.opio, kinetoscoplo,

phonogra.pho e semelhantes (emprezario de).
Architect° ou contractador de obras.
Azeite (mercador de).
Balanças (idem).
Bilhar (emprezo.rio de casa de).
Bilhar (fabricante ou mercador de).
Brinquedos (mercador de).
Cabelleireiro e barbeiro com estabelecimento, vendendo perfu-

marias.
Cal (mercador de). 	 -
Calçado (mercador em pequena escala de).
Caldeireiro coa estabelecimento.
Ca,misas. • (mercador de).
Campainhas e apparelhoS electricos (idem).
Carne secai, (mercador em pequena escala de •
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Carro (alugador de mais de um de quatro rodas).
Casa ou aposentos mobiliados (alugador de).
Casa de saude (emprozario de).
Casquinha e bronze (mercador de objectes de).
Cerea.es, com outros generos (mercador de). .
Cerieiro, com estabelecimento.
Chapéos (mercador de).
Charutos e cigarros (idem).
Cimento (iiem).
Cofres de ferro (idem).
Colchoeiro, com estabelecinterio, vendendo movei.
Collegio (director de).
pommissões de generos ou serviços na,"o especificados (escriptorio

de;• -
cofiref t;ria(emprezario de);
Couros (mercador de).
Dentista, com estabelecimento.
Droguista. -.	 _	 •
Dynamite, polvera e outras materia,s explosivas (mercador de),
Espelhos, quadros e molduras (fabricante ou mercador de).
Estivador. .
Farinha de trigo (mercador de).
Fazendas (mercador cru pequena escala de).
Ferragens (ident, idem).	 • —
Flores artificiaes (fabricante ou mercador de). .
Fogfies de ferro (idem, idem).
Formicida e insecticida (mercador de).
Fumo (idem).. 	 .
Gado vaccum (marchante ou mercador de).
Gado cavallar ou intiar (mercador de). .
Oeneros alimenticios (mercador não importador de).
IlOspedaria, (emprezario de).
Illuminação publica (idem). 	 s,
Instrumentos scientifices e cirúrgicos (mercador de).
Instrumentos de musica (idem).
Kerozene (mercador eia grande escala de).
Riosque, vendendo bilhetes de loterias e bebidas alcoolica,s.
Lampista, Com estabelecimento em grandeescala:
Liéores e outras ' bebidas (mercador de).
Liquidantes commerciaes, com eseriptorio.
Livros (mercador de).
Loteria (thesoureiro, agente ou mercador de bilhetes de):
Luva§ (mercador de).
Maçames (idem):
Machinas agricolas (idem).
Madeiras (idem).
Marmore em bruto ou em obras (mercador por grosso do).
Mascate de joias.
Matte (ensaccador ou mercador de).
Materiaes para construcção (mercador de).
'Meias (idem).
Moveis de madeira (idem).
Navio (fretador de).
Ourives (fabricante ou mercador de joias em pequena escala).
Padaria (emprezario de).
Papel e objectes para escriptorio (Mercador de).
Papel pintado (idem);
Patinação (emprezarro de casa de).
Pedreira . (emprezario de).
Photographia (idem).
Pianos (mercador de).
Productos clihnicos (idem).
Reboques a vapor (emprezario de);
Roupa em pequena escala (mercador de). .
Sellins(idem).
Sirgueiro, com estabelecimento.
Tabaco (mercador de).
Toucinho e queijos (mercador por, grosso ou em grande es-

cala de).
Wagonetes (fabricante ou mercador de).

TERCEIRA. CLASSE

Advogado.	 .
Agente de locação de serviços pessoaes. 	 .
Aguas mineraes (fabricanbe ou mercador de).
Alfaiate, com estabeleciniente, não vendendo roupa feita nem
,'• fazendas:
Armador,' com estabelecimento.
Armarinho em pequena escala (emprezario de).
Asphaltador.
Avaliador ou balanceador.
Aves de luxo (mercador (le).
Bahuleiro, com estabelecimento.
Banhos de agua doce (empreza.aio de casa de).
Banhes de agita salgada (emprezario de barca ou estabeleci-

mento de).
Biscoutos (mercador de).	 •
Bote de vender comida (emprezario de).
Botequim (idem).
Bronzeador, com estabelecimento.
Cabelleireiro e barbeiro, com estabelechnento, não . vendendo

	

perfumarias. .	 .
Cabello (fabricante ou mercador de objectes de).
Café (emprezario de estabelecimento de despolpar ou limpar).

Café liquido (fabricante ou mercador de).
Cannos de chumbo (fabricante ou mercador de).
Carro (alugador de um de quatro rodas).
Carro (alugador de mais de um de duas rodas). -
Carro botequim (emprezario
Carroças (fabricante, eoncertador ou mercador de).
Carroça (alugador de uma ou mais de quatro rodas).
Casa de maternidade (emprezario de).
Casa do pasto (idem).
Cerveja. (mercador de).
Chá, cêra .e sementes (idem).
Chapéos de sol (fabricante ou mercador de).
Chapéos de sol ou de cabeça (mercador de artigos para).
Chocolate (fabricante ou Mercador de),
Cobranças (agente com e§criptorio de).
Celchoeiro, com estabelecimento, não vendendo moveis. -
Colletes para senhora (fabricante ou mercador de). •
Correeiro, com estabelecimento.
Costureira, idem.
Dentista, sem estabelecimento.
Dourader e prateador, com estabelecimento. • •
Embarcação mitida (fretador de mais de uma). .
Esngenheiro civil. .
Escovas ai vassouras finas (fabricante Ma Mercador de).
Estofador ó tapeceiro com estabelecimento.
Feno, alfifii e outraá forragens (Mercador de).•
Ferraduras (idem).
Ferro em moveis (fabricante ou mercador de). •
Fogos de artificio (idem).
Gado sumiu, ovelhum e caprino (mercador de).
Gelo (idem).
Generes ali menticios (mercador de generos do paiz e de alguns

estrangeiros na forma, da 2-1 ad.vertencia).
Gesso (mercador de).
Gemina . elastica (fabricante ou mercador de objectes de); -
Guarda-livros.
Imagens ou estatuas (mercador de).
Interprete do commercio.
Kiesque, ve.3dendo só bilhetes de loteria ou bebidas alcoolicas•

(emprezario de).
Laboratorio metallurgice (idem).
Lastro para navios (mercador de).
Latoeiro, cora estabelecimento.
Lenha (emprezario de estancia de).
Leques (mer-oa,dor de).
Lithographia (emprezario de).
Livros usados (mercador cle).
Louça de pó de pedra (idem).
Machinas de costura (idem).
Machinas hydraglicas, ou b ambeiro com estabelecimento (id em).
Madeiras (apparelhador de).
Marceneiro, com estabelecimento.
Marmore (mercador ou fabricante, de obras e artefactos de).
Mascate de fazendas, roupa feita, calçado ou objectes de arma-

rinho.
Massas alimentícias (fabricante ou mercador de).
Mate (ernprezario de engenho de somar). •
Mate (mercador em pequena escala de).
Medico.
Moinho (emprozario de).
Moveis usados (mercador de);
Musicas impressas (idem). 	 .
Parteira.
Pesos e medidas (mercador de). .
Pliarmaceutico, com estabelecimento.
Phosphoros (fabricante . ou mercador de).
Pianos (concertador de»
Retratista, com estabelecimento, não trabalhando par machi
Roupa de fa,ntas:a (alugador de).
Sabão ou velas de sebo (mercador de).
Sanguesug,as (idem).
Selleiro, com estabelecimento.
Solicitador ou procurador de causas.
Tapioca, polvilho e fubá, (mercador por grosso de). •
Theatres e casas de espe,ctaculo§ (diroctor ou eniprezario de). .
Tintureiro, com estabelecim unto.
.Tiro ao alvo (emprezario de casa de). •
Tubos para encanamento (mercador de).
Velas de stearina (idem).
Vestiménteiro, com estabelecimento.
Zinco (mercador de objectes de).

ouxur A. CL ASSE

Açougue (ernprezario de).
Agrimensor.
Algodão (firbricante ou mercador de pastas de).
Amolador, com estabelecimento.
Annuircios (agente de).
Arame (fabricante ou mercador de objectes de).
Arçoeiro, com estabelecimento.
Arroz (emprezario de estabelecimento de descascar e ensacar
Aves para aliment •tção (mercador de).

• Barbeiro, com estabelecimento, no vendendo perfumarias.
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Tiras bordadas (fabricante ou mercador de).
Torneiro, com estabelecimento.
Toucas e capacetes (mercador de).
Transparentes (fabricante ou mercador de).
Typographia (emprezario de).
Typos (fabricante ou mercador de).
Velas e ventiladores para navios (idem, idem).
Veterinario.
Vidraceiro, com estabelecimento.
Vidros para drogas ou medicamentos (mercador de).
Vime (fabricante ou mercador de objectos (le).
Violeiro, com estabelecimento.

ADVERTENCIAS

1.,
Pagam as taxas desta tabella, as sociedades anonymas, quando

não estiverem sujeitas á de 2 1/2 % sobre os dividendos.
2.a

Só podem ser comprehendidas na 3' classe desta tabella,
casas ile generos alimenticios, cujo fundo em generos do paiz o
estrangeiros não exceder de 1:0005,000.

Pagarão as taxas da tabela 1E os estabelecimentos em que
se fabricarem ou venderem bebidas alcoolicas.

Capital Federal, 11 de janeiro de 1898.—Bernardino de Camà.
pos.

TABELLA— B
DAS INDUSTRIAS E PROFISSÕES TAXADAS POR TARIFA ESPECIAL

Banco (agente, director ou gerente de banco ou

	

sociedade a.nonyma, quando remunerado) ..... .. 	 3005000
O . presidente do estabelecimento pagará como

director e mais 25 V. da taxa acima, si tiver
vencimento superior ao de director 	
Banqueiro 	 	 1:5005000

de fundos publicos 	

de navios 	 	

454000
Corretor de mercadorias 	 	 3005000

1505000
O corretor, que accumular mais do utn dos

ramos de corretagem, pagará a taxa mais alta e
25 V. das outras.

O agente ou ajudante de corretor pagará a quarta
pai te das taxas, a que são sujeitos os corretores.

da Alfa.ndega 	 	 1005000
da Intendencia Municipal, Recebe-

Despachante	 dona, Policia,da. Estrada de Ferro
e de outras repartições 	 	 365000

	

Os ajudantes de despachante pagarão 50 0/0 destas 	

	

Emprestimo sobre penhor (emprezario de casa do) 	 	 60~0
Ilippodromo (emprezario do) 	 	 2005000

5005000NLeaitsi rdoe. 	
vela ou a vapor (agente ou consigna-

tarjo do) 	 	 1205000
Sociedade anonytna (agente, director ou gerente

de companhia ou sociedade a.nonytna, quando re-
munerados) 	 	 2005000

	

O presidente pagará como director e mais 25 °/ 	
da taxa, si tiver vencimento superior ao de
director.
Trapicheiro 	 	 6005000

Capital Federai, 11 de janeiro de 1898.—Bernanlino de Cam-
pos.

TABELL A—C
DOS ESTABELECIMENTOS INDUSTRIAES TAXADOS COM RELAÇRO AOS

MEIOS DE PRODUCÇÃO

Itos000.
305000

255000

1505000
605000

Bilhar (concertador de).
Bone • s (fabricante ou mercador de).
Berdador, com estabelecimento.
Bote de vender fructas (emprezario de).
Botões de osso (fabricante ou mercador de).
Cadeiras (alugador de).
Cadeirinhas e liteiras (idem).
Caixas para qualquer uso (Iábricante ou mercador de).
Calafate, com estabelecimento.
Calçado (mercador de objectes miudos para fabricação; de). .
Caldo de canna (mercador de),
Callista, com estabelecimento.
Ca r i , i Mei co, idetn
Carro (alugador de um de duas rodas).
Carroça (alugador de uma ou mais de duas rodas).
Carros, carruagens o outros velticulos semelhantes (concer-

tador de).
Carvão vegetal o coice (mercador por 'nitriu de).
Cebolas (mercador de).
Cereaes, não vendendo outros generos (idem).
Chaminés (empreza,rio de limpeza de).
Clut,peos (olficina do concertar, lavar e enformar).
Cõcos (mercador de).
Colchetes (fabricante ou mercador de).
Conserveiro.
Cor,loeiro, com estabelecimento.
Cosmorama ou diorann (emprezario de).
Couros (officina de surrar ou beneficiar).
Cutileiro, com estabelecimento.
Embarcação miuda fretador de uma).
Embutidor, com estabelecimento.
Empalhador, idem.
Encadernador, idem.
Engarrafador, idem.
Engraxador, idem.
Entalhador, idem.
Escovas e vassouras grossas (fabricante ou mercador de).
Esculptor, com estabelecimento.
Ferrador, idem.
Ferreiro, idem.
Figuras de gesso ou barro (fabricante ou mercador de).
Fones (idem, idem).
Fôrmas para calçado (idem idem).
Eructas estrangeiras (mercador de).
Funileiro, com estabelecimento, sem objectos para obras hydrau-

licas.
Galões (fabricante ou mercador de).
Garrafas (mercador (te).
Gaz (a.pparelhador de).
Gravador, com estabelecimento.
Imagens ou estatuas (fabricante ou encarnador de).
Instrumentos de musica (concertador de).
Instrumentos scienti ticos e cirurgicos (idem).
Jornaes (agente de assignaturas do).
Niosque, não vendendo bilhetes de loteria, nem bebidas alcoolicas

(einprezario de).
Lampista, com estabelecimento em pequena escala.
Lapidado, com estabelecimento.
Lavagem de casas (emprezario de).
Lavanderia (idem).
Lavra,nte, com estabelechnento.
Leite (mercador de, com estabelecimento ou estabulo).
Leques (concertador de).
Limas do aço (emprezario do ofilcina de recortar).
Louça de barro (mercador do).
Louça (concertador (le).
Lustrador, com estabelecimento.
Machinas de costura (concertador de).
Manequins (fabricante ou mercador de).
Mascate, não comprehendido na 2 , e 3 classes, nem vendendo

oneras alimenticios.
Ourives (ooncertador).
Nos para tamancos (fabricante ou mercador de).
Papelão e papel para embrulho (mercador de).
Pautador do papel, com estabelecimento.
Pedras para moinho (mercador de)
Periteeiro, cem estabelecimento.
Pescado (mercador de, com estabelecimento).
Pianos (afinador de, com estabelecimento).
Pintor, com estabelecimento,
Plantas, sementes e flores naturaes (mercador de).
Plisses (fabricante ou mercador de).
Poliedro, cam estabelecimento.
Rancho (emprezario de).
Relogios (concertador de, com estabelecimento).
Roupa usada (mercador de).
Saccos (idem).
Sal (idem),
Sapateiro, com estabelecimento.
k5ellos usados (mercador de).
Serralheiro, com estabelecimento.
Tamanqueiro, idem.
Tanoeiro, idem.
Tintas (mercador de).

305000
185000
305000

305000
105000
505000
15$000
40$000
15$000

1:5005000

1005000
155100
165000
6$000

Engenho central
Não empregando productos da lavoura do em-

prezario ou de seus rendeiros 	
Mais 35000 por operario até 	

Fabrica ou ompreza de
Algodão (de descaroçar) 	
Assucar (de refinar), movida por agua ou a

vapor 	
Mais 35009 por operado até 	
Sendo por força humana ou animal, me-

tade destas taxas.
Azulejos e mosaicos 	

Mais 15500 por operario até 	
Biscoutos 	

Mais 15500 por hectolitro de capacidade
das caldeiras.

Cal 	
Mais 1$ por operario até 	

Calçado 	
Mais 15500 par operario até 	

Camisas e ceroulas 	
Mais 15500 por operado até 	

Carris de ferro, 3:5000 por hectometro até 	
Carros, carruagens e outros vehiculos seme-

lhantes 	
Mais 15500 por operado até 	

Carvão animal 	
Mais 000 reis por operario até ........



2-04	 Segunda-feira	 17 DIÁRIO

Cerveja 	 100$009
Mais 50 reis por litro de prodncção de

qua,esquer outras bebidas alcoolicas que
fabricar, calculada na farina dos arts. 18
e 10 do Regulamento.

Cha.péos 	 503000
Mais 13500 por operario até 	 15$000

Charutos e cigarros 1003030
Mais 13500 por opera,rio até 	 153000

Chumbo para caça ou de munição 	 15$,000
Mais 600 reis por operario até 	 63000

Chumbo 'de laminar 	 153000
Mais 600 reis por operaria até 	 63000

Chumbo (de tubos de, para encanamento) 	 30:3000
Mais 13500 por operaria até 	 153000

Cimento 	 30-3000
Mais 1$000 por operaria até 	 103000

Colla 	 153000
Mais 600 réis 'par operaria até 	 6000

Cor eume 	 183000
Mais 13200 por metro cubico dos tanques

ou das tinas de curtir:
•	 — Mais 13500 por operaria até  •	 	 303000
Distilação de bebidas alcoolicas,	 não sendo

de productos da lavoura do emprazaria
ou de seus rendeiros 1:2003000

Mais 5$ por operaria até 	 303000
Mais 50 reis por litro de producção animal

calculada na fôrma, dos arts. 18 e 19 do
Regulamento.	 -	 •

Dynamite, polvora e outras ma,terias explo-
sivas 	 303000

Mais 2$ por opera,rio até 	 203000
Estrada de ferro-7$500 por kilometro até 	 3:0003000
Extracto do carne 	 30$000

- • Mais 3$ por operaria até 	 63000
Ferraduras 	 30 000

•	 Mais 13500 por operaria até 	 15.'000
Ferro (de galvanizar)—de cada forno de fusão. 153000
Mais 13500 por operaria até 	 153000
Formicida e insecticida 	 503000

Mais 13500 por operaria até 	 153000
Fumo (de picar ou desfiar).. 	   1503000

•	 Mais 4$50) par operario até 	 -453000
Rundição. 	 503000

Mais 6$ por operario até 	  603'000
Gaz para iluminação, 7 reis por hectolitro de

capacidade dos gazometras até 	 3:0003000
Gelo 	 403000
Gordura de animal -sumo (de refinar) 	 153090

•	 Mais 6)0 reis por operaria até 	 63000
Graxa para calçado 	 153000

•	 'Mais 13500 por operaria até 	 30000
Kerezene (distilla,ção de) 	 1503000

Mais 1$500 por, hectolitro de capacidade
-	 das caldeiras.	 •	 •
MaiS 3$ Por operario até 	 63000

Lã (tecidos de) 	 253009
Mais 13500 por operario até 	 153000

Leite condensado 	 153000
Mais 13500 por operaria até 	 153000

Luvas 	 503000
Mais 13503 por oPerario até 	 153090

Manteiga 	 253000
•	 Mais 13500 por operaria até 	 153000

Marmore artificial 	 303000
Mais 1$500 por operaria até 	 15 000

Meias 	 30.'000
Mais 1$500 por . operario até 	 153030

Olaria. 	   203000
Mais 13500 por operaria até. .. 	 153009

Oleados 	   303000
Mais 3$ por operaria ate,, 303000

Oleos 	  153000
Mais 600 reis por operario até 	 63000

Ouro (de laminar e afinar) 	 153000
•	 • Mais 000 réis por operaria até 	 63000
Pães de ouro ou prata 	 153000

'	 Mais 600 reis por Operaria .até 	 63000
Papel para escrever ou imprimir 	   303000

Mais 13500 por operaria até 	   153000
Papel pintado 	   30$000

Mais 2$ por operario até 	 20000
Papelão e papel para embrulho 	   153000

Mais 13500 por operaria até 	 153000
Pedra artificial 	 303000
Mais 2$ por operaria até 	 203003
Perfumarias 	  	 1003000

Mais 2$ por operará até 	 203000
Pianos 	 503000

Mais 23 por operario até 	   203000
..Pregos 	   303000

Mais 2$ por operaria 'até 	
Produtos cllimicos 	 •	 •

203000
w000
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Mais 13500 por operaria até 	
Rapé 	

Mais 5$ por operado até 	
Sabão ou velas de sebo 	

Mais 13500 por hectolitro de capacidade das
caldeiras.

Mais 33 por operario até 	
Salchichas e outras carnes ensaccadas (de preparar)

Mais 1$500 por operaria até 	
Sebo ou graxa (de preparar) 	

Mais 13500 por operaria até 	
Serrara movida por agua ou a vapor 	

Mais 6$ por operaria até 	
Tabaco 	

Mais 3$ par operaria até 	
Tinta de escrever 	

Mais 13503 por operaria até 	
Velas de stearina 	

Mais 13500 por hectolitro da capacidade das
caldeiras.

Mais 43500 por operaria até 	
Vidros ou louça de pó de pedra. Cala forno de fusão

Mais 13500 por operaria até 	
Vinagre 	

Mais 13500 por operario até 	
Vinhos natura,es, não sendo de producto da lavoura

do empreza,rio ou de seus rendeiros 	
Mais 13500 por operaria até 	

Xarqueada, não sendo o gado producto da fazenda
do emprazaria 	

Mais 3$ por operaria até 	

ADVERTENCIAS

1.2

Todos os estabelecimentos acima mencionados estão sujeitos á
taxa Proporcional de 5 1. da tabella

2.a
Os operarias, homens ou mulheres, menores de 16 annos o

maiores de 60, serão contados na razão de metade de seu nu-
, mero.

3.a

Não se contarão como operarlos a mulher e-os filhos solteiros,
trabalhando como chefe da familia no proprio estabelecimento.

4.a
Pagarão as taxas desta tabela as companhias e sociedades

anonymas, quando não estiverem sujeitas á de 2, 1/2 0/0 sobre
os dividendos.

Os fabricantes que no mesmo estabelecimento venderem os
seus productos a varejo serão considerados • mercadores.

Os fabricantes que, além das fabricas, tiverem depositas exte-
riores, onde vendam os seus productos a varejo, pagarão por
estes o imposto como mercadores e por aquella,s o que for
devido.

Capital Fej.eral, 11 de janeiro de 1898. — Bernardino de
Campos.

TABELLA

Das industrias e profissões taxadas na proporção do valor lo-
cativo dos predio3 em que são exercidas

PRIMEIRA CLASSE

20°/a

Aguardente (mercador por grosso ou cammissario de).
Algodão ensaccado (mercador ou commissario de).
Armarinho por grosso ou em grande escala (empreza,rio de).
Armeiro, com estabelecimento.
Assucar (mercador por grosso ou commissario de).
Banqueiro.
Bilhar (fabricante ou mercador de).
Café (mercador por grosso, commissa,rio ou ensaccador de).
Calçado (mercador por grosso ou em grande escala de).
Cambista (o que faz transacções sobre moedas).
Carros, carruagens ou outros vehiculos semelhantes (merca-

dor de).
Carvão de pedra ou coke (merea,dor por grosso ou em grande

escala de).
Casa de emprestimos sobre penhor (emprezario de).
Casquinha e bronze (mercador de abjectos de).
Chá, cera e sementes (mercador de).
Charutos e cigarros (idem).
Coifeitaria (emprazaria de).
Descontos e empre.stimos de dinheiro (escriptorio de).
Diamantes (mercador (te).
Fazendas (mercador por grosso ou em grande escala de).
Ferragens (idem, idem).
Ferro (idem, idem).
Flores artificiaes (mercador ou fabricante de).
Fumo (mercador de).

153000
1503000
50;1;000
903000

303000
201000

93000
153000
303000
903000
603000

1003000
303000
15$00)
153000

120$000

453000
153000
153000
303000
303000

203000
0$00)

903000
603000
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Generos alhnenticios (importador, vendendo por grosso ou tare:
bem a retalho).

Gonuna elastica (mercador _ por grosso ou em grande es-
cala de).

Joalheiro, com estabelecimento . • •
Kerosene (mercador em grande escala de).
Louça de porcelana, vidro ou crystal (mercador de).
Modas (emprezario de loja de).
Moveis de madeira (mercador de): •
Navio (fretador de).
Ourives (fabricante ou mercador de Pias por grosso oa em

grande escala).
Papel pintado (mercador de).
Perfumarias (idem).
Pi anos ( idem).
Rapé (idem).
Relogios (idem).
Roupa feita (mercador por grosso ou em grande escala de).
Sellins (mercador de).	 .
Serventuarios de ofiicios de Justiça contemplados na relação

annexa ao decreto n. 7.545. de 22 de novembro de 1879, e no
decreto n. 9.420, de 28 de abril de 1885, exceptuados: os em-

pregados das Secretarias do Supremo Tribunal Federal o Côrte
de Appellação, os ofiiciaes de Justiça e os carcereiros.
Vinho (mercador por grosso de).

SEGUNDA CLASSE

10 010
Aguas mineraes (fabricante ou mercador de).
Alfaiate, com estabelecimento, vendendo roupa feita ou fa-

zendas.
Animaes de aluguel ou a trato (estabelecimento de).
Animatographo,•-cinematographo, kaleidoscopio,,,kinetoscoplo,

plionographo e semelhantes (emprezarie de. casa; de).
Armador, com estabelecimento.
Armarinho em pequena escala (emprezario de).
Aves de luxo (mercador de).
Azeite (idein).
Balanças (idem).'•
Bilhar (emprezario de casa de).
Botequim (emprezario de).
Brinquedos (mercador de).
Cabelleireiro e barbeiro, com estabelecimento, vendendo per-

fumarias.
Cabello (fabricante oumercador de objectos de).
Cal (Mercador de). •
Calçado (mercador em pequena escala de).
Caldeireiro, com estabelecimento.
Camisas (mercador de).
Campainhas e apparelhos electricos (idem).
Canos de chumbo (mercador ou fabricante de).
Carne secca, (mercador por grosso ou em grande escala de).
Carro (alugador de mais de um de quatro rodas).
Carroça (alugador de mais de uma de quatro rodas).
Casa ou aposentos mobiliados (alugador de).
Casa de pasto (emprezario de).
Cereaes, com outros generos (mercador de).
Cerieiro, com estabelecimento.
Cerveja (mercador de) • '
Chapéos (idem).	 •
Chapéos de sol (fabricante ou mercador de).
Capéos de sol ou do cabeça (mercador de artigos para). -
Charutos e cigarros (fabricante de).	 •	 _
Cimento (mercador de).
Cofres de ferro (idem).
Colchoeiro, com estabelecimento, vendendo moveis.
Colletes para senhora (fabricante ou mercador de)
Commissões de generos ou serviços não especificados (escriptorio

de).
Correeiro, com estabelecimento.
Costureira, idem.
Couros (mercador de).
Cutileiro, com estabelecimento.
Dentista, idem.
Droguista.
Ernbarc4ão miula (fretador de mais de uma).

'Escovas o vassouras finas (fabricante ou mercador de).
Espelhos, quadros e molduras (idem).
Estofador e tapeceiro, com estabelecimento.
Farinha de trigo (mercador de). •
Fazendas (mercador em pequena escala de).
Ferragens (idem).
Ferro em moveis (fabricante ou mercador de).
Fogões de ferro (idem).
Formicida e insecticida (mercador de).
Galões (fabricante ou mercador de).
Generos alimenticios (mercador não importador de).
Gesso (mercador de).
Gomma elastica (Fabricante ou mercador de objectos de).
Hospedaria (emprezario de).
Dnagehs ou estatuas (mercador de).
instriunentos de música (idem).
Instrumentos scientilicos e cirurgicos (idem).
4a.mpista, com estabeleeimento.3 em grande , estnla,.

Leques (mercador de)
Licores e outras bebidas (idem).
Liquidantes Cilunmerciaes, comn escriptorio:
Livros (mercador de).
Loteria (thesoureiro, agente ou mercador de bilhetes de).
Luvas (mercador de).
Maçamos (idem).
Macliinas hydraulicas ou bombeiro, com estabeleciménto, (idem).„ .Madeiras (iim).
Marmores em bruto ou em obras (mercador por grosso de).
Mate (ensaccador ou mercador de).
Materiaes para construcçã'o • (mercador de).
Meias, idem.	 *
Ourives (fabricante ou mercador dejoias em pequena escala).
Padaria (emprezario de).
Papel e objectos para escriptorio (mercador de);
Patinação (emprezario de casa de).
Pesos e medidas (mercador de).
Photographia (emprezario de).
Productos chi micos (mercador de).
Roupa feita (mercador em pequena escala de).
Roupa - de fantasia (alugador de). '	 '
Sabão ou velas de sebo (mercador de).
Selleiro, com estabelecimento. • " •
Sirgeeiro, idem.
Tabaco (mercador de).
Tanoeiro, com estabolechnento.
Tintureiro, idem.
Toucinho e queijos (mercador por grosso ou em grande escala de).
Vestimenteiro, com estabelecimento;

TERCEIRA CLASSE

5 c1/4 -
Açougue (emprezario de).
Agente de locação de serviços pessoaes.
Alfaiate, com estabelecimento, não vendendo roupa feita nem

fazendas.
Algodão (emprezario de fabrica de descaroçar),
Algodão (fabricante ou mercador de pastas de).
Amolador, com estabelecimento. 	 •
Annuncios (agente de).
Arame (fabricante ou mercador de objectos de).
Arçoeiro, com estabelecimento.
Arroz (emprezario de estabelecimento de descascar e ensaccar).
Assucar (fabrica de refinar).
Aves para alimentação (mercador de).
Azulejos e mosaicos (fabrica de). •
Bahuleiro, com estabelecimento.
Banhos de agua dôce (emprezario de casa de).
Barbeiro, com estabelecimento, não vendendo perfumarias..
Bilhar (concertador de). .
Biscoutos (fabricante ou mercador de)..
Bonets (idem).
Bordado% com estabelecimento.
Botões d.e osso (fabricante ou mercador de).
Bronzeador, com estabelecimento.
Cabelleireiro e barbeiro, com estabelecimento, não vendendo

perfumarias.
Cadeiras (alugador de).
Cadeirinhas e liteiras (idem). 	 -
Café (emprezario de estabelecimento de despolpar ou limpar).•
Café moido (fabricante ou mercador de).
Caixas para qualquer uso (fabricante ou mercador do).
Cal (fabrica de). 	 . •
Calafate, com estabelecimento. 	 .
Calçado (fabrica de).
Calçado (mercador de objectos miudos para fabricação de)..
Caldo de canna (mercador de).
Callista, com estabelecilnento.
Camisas e ceroulas (fabrica de).
Carne secca (mercador em pequena escala de).
Carpinteiro, com estabelecimento.
Carris de ferro (empreza de).
Carroças (fabricante, concertador ou mercador de).
Carroça (alugador de mis de urna de duas rodas):
Carro (alugador de mais de uma de duas rolas).
Carros, carruagens e outros vehiculos semelhantes (fabricante

ou concertador de).
Carvão animal (fabrica de).
Carvão vegetal ou coko (mercador por miudo de).
Casa de maternidade (empreza,rio de).
Casa de saude (idem).
Cebolas (mercador de).
Cereaes, não vendendo outros generos (idem.)
Cerveja (fabrica de).
Chaminés (ornprezario de limpeza de).
Clia,péos (fabrica de).
Chapeos (ollicina de concertar, lavar ou enformar).
Chocolate (fabricante ou mercador de).
Chumbo para caça ou do munição (fabrica. de).
Chumbo (fabrica de laminar).
Chumbo (fabrica de tubos de, para encanamento).
Cimento (fabrica de).
CcdgQ,Na,8 (agente gora eseriptorio de)..
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Cocos (mercador de).
Colchetes (fabricante ou mercador de).
Colchoeiro, com estabelegimento, não vendendo moveis.
Colla (fabrica de).	 *
Collegio (director de).	 -
Conserveiro:
Cordoeiro, com estabelecimento.
Cortume (ernpreza de).
Cosmorama ou dierama (ernprezario de ).
Couros (oflicina de surrar ou beneficiar). 	 .
Distillação do bebidas alcoolicas (fabrica sde).
Dourador e pratea,dor, com estabelecimento.
Dynamite, polvora, e outras materias óxplosivas (fabricante ou

mercador de).
Embutidor, com estabelecimento.
Empalliailor,
Encadernador, idem.
Engarrafailor, idem.
Engenho central.
Engraxador, com estabelecimento.
Entalhador, com estabelecimento.
Escovas ou vassouras grossas (fabricante ou mercador de ).
Esculptor, com estabelecimento.
Estrada de ferro (emprezario de).
Extracto de carne (fabrica de).
Feno, alfafa e outras forragens (mercador de).
Ferrador, com estabelecimento. 	 •
Ferraduras (fabricante ou mercador de).
Ferreiro, com estabelecimento.
Ferro (fabrica'- de galvanisar).. 	 •
Figuras de gesso ou barro (fabricante ou mercador de
Fogos de artificio (idem, idem).
Folies (idem, idem).
Fôrmas para calçado (idem, idem).
Formicida e insecticida (fabrica (le).
Fructas estrangeiras (mercador de).
Fumo (emprezario de fabrica de picar ou desfiar).
Fundiçao (ernprezario de),
Funileiro, com estabelecimento (sem objectos para obras hy-

draulicas).
Garrafas (mercador de).
Gaz (apparelhador de).
Gaz para illutninaçã,o- (fabrica de).
Gelo (fabricante ou mercador de).
Generos alimenticios (mercador de generos do paiz e do .alguns
• estrangeiros na fôrma da 3 1 advertencia,).
Gordura de animal sumo (fabrica de refinar).
Gravador, com estabelecimento.
Graxa para calçado (fabrica de).
Illumina,ção publica. (emprezario de).
Imagens' ou estatuas (fabricante ou encarnador de).
Instrumentos de música (concertador de).
Instrumentos scientificos e eirurgicos (idem).
j- ornaes (agente do assignatura,s de).
Kerosene (fabrica de distillar). •
Lã (Pabrica do tecido de).
Laboratorio metallur,„cr ico(emprezario de).
Lampista„ com estabelecimento, em pequena escala.
LaPidarlo, com estabelecimento.
Lastro para navios (mercador de).
Latoeiro, com estabelecimento.
Lavagem de casas (ernprezario de).
1,0avarideiria (idem).
La,vra,nte, com estabelecimento.
Leite (mercador de, com estabelecimento ou,estabulo).
Leite condensado (fabrica de).
Lenha (emprezario de estancia de).
Leques (concertador de).
Limas do aço (emprezario de oficina de recortar).
Lithographia (emprezario de).
Livros usados (mercador de).
Louça de barro (idem).
Louça de pó de pedra (mercador de).
Louça (ooncertador de).
Lustrador, com estabelecimento.
Luvas (fabrica; de).
Maollinas agricolas (mercador de).
Machinas de costura (idem).
Maehina,s de costura (concertaclor de).
Madeira (apparelliador de).
Manequins (fabricante ou mercador de).
Manteiga (fabrica de).	 -
Marceneiro, com estabelecimento.
Marrnore (mercador ou fabricante de obras e artefactos de).
Marmore artificial (fabricante de).
Massas alimenticias (fabricante ou mercador de).
.Mate (emprezario de engenho de soccar)."
Mate (mercador em pequena escala de).
Meias (fabricado.
Moinbo (emprezario de). •
Moveis usados (mercador de).
Musicas impressas (idem).
Olaria (emprezario de).
Oleados (fabrica de).

Oleos (idem).
Ourives (concertador).
Oiro .(fabrica, de laminar e afinar).
O vos (mercador de).
Pães do ouro ou prata (fabrica de)..
Pães para tamancos (fabricante ou mercador de).
Papel para esCrever ou imprimir (fabrica de).
Papel pintado (idem).
Papelão e papel para embrulho (fabricante ou mercador de).
Pawiador de papel, com estabelecimento.
Pedi a _artificial (fabrica -de) .s
Pedras para moinho (mercador de).
Pent coiro, com estabelecimento. .
Perfumarias (fabricante de).
Pescado (Mercador de, com estabelecimento).
Pharmaceutico, com estabelecimento.
Phosphoros (fabricante ou mercador de).
Pianos (fabricante ou concertador de). -
Pintor, com estabelecimento.
Plantas, sementes e flores naturaes (mercador de).
Plissó,3 (iabrica,nte ou mercador de). *'• --
Polieiro, com estabelecimento. .
Pregos (fabrica de).
Productos chimicos (idem).
R,a,pó (ani).
Reboques a vapor (emprezario de).
Relogies (concertador de; com estabelecimento).
Retratista, com estabelecimento, não trabalhando por machina.
Roupa usada (mercador de).
Sabão ou velas de sebo (fabrica de).
Sacos (mercador de)
Sal (idem).
Salchichas ê <nitras carnes ensaccadas (fabrica de preparar).
Sánguesugas (mercador de).*
Sapateiro, com estabelecimento.
Sebo ou graxa (fabrica de preparar).
Sellos usados (inercador‘de). 	 *
Serralheiro, com estabelecimento.
Serraria movida por agua ou a vapor (emprezario de).
Tabace (fabrica de)
Tamanqueiro, com estabelecimento.
Tapioca, polvilho e fubá (mercador por grosso de).
Tintas (mercador de).
Tinta de escrever (fabrica de).
Tiras bordadas (fabricante ou mercador de).
Tiro ao alvo (emprezario de casa de). 	 -
Torneiro, com estabelecimento.	 •
Toucas e capacetes (mercador de)
Transparentes (fabricante ou mercador de).
Tra,picheiro.
Tubos para encanamento (mercador de).
TypograpIr*La (ernprezario de).
Typos (fabricante ou mercador de).
Velas de stearina (idern, idem).
'Velas e ventiladores para navios (idem, idem).
Vidraceiro, com estabelecimento.
Vidros ou louça de pó de pedra (fabrica de).
Vidros para drogas e*medicanientos (mercador de).
Vime (Fabricante ou mercador do objectes de).
Vinagre (fabrica de).
Vinhos na,turaes (idem).	 -
Violeiro, com estebelecimento.
Wagonetes (fabricante ou mercador de). •
Xarqueada (empreza de). 	 ' -
Zinco (mercador de objectos de).

ADVERTENCIAS

1.a

A importancia da taxa proporcional nunca será menor de

2.2

Pagam as taxas desta tabella, as companhias e sociedades ano-
nymas, quando não estiverem sujeitas á de 2 1/2 ojj nsoliN-*OS
dividendos.

3.2

Observar-se-ha nesta, tabella a advertencia 2 1 da tabella,

Capital Federal, 11 de janeiro de 1898.

TABELLÀ

ESTABELECIMENTN3 E.M QUE SE FA.BRICAM OU VENDEM BEBIDAE.
.	 •

ALCOOLICAS

Cidade	 F6ra da
cidade

Aguardente (mercador por grosso ou
commissario de). 	 .	 .	 .	 .	 .	 . 504)00 400000

Bilhar (emprezario de casa de).	 .	 . 120$000 80$000
Boto de vender comida, (emprezario de) :

De cada bote,	 • 60,7100 50$000_:

10$000.
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Botequim (empreza,rio de) 	
Casa de pasto (idem) 	 .-
Cerveja (fabrica de) . . .. • .

Mais a . taxa par li tro da tabela C,
de quaesquer outras bebidas
alcoolicas que fabricar.

Cerveja (mercador de) 	
Confeitaria (emprezario cio): -

Em grande escala 	 -	 --
Em pequena- escala 	
Distilação de bebidas alcoolicas (fa-

brica de) 	

	

Mais 35 por operario até 301000 	

	

Mais a taxa por litro da tabolla C 	
Generos alimenticios (mercador de):

De 1 a classe
De 21 classe 	
De 3" classe 	

Hospedaria (emprezarlo de): -
Em grande escala 	
gm pequena escala . ' . .. • 	
Kiosque, vendendo só bebidas 'alcoolicas

(idem) 	
Kiosque, vendendo bebidas alcoolicas o

bilhetes de loteria (idem) 	

	

Licores e outras bebidas (mereador de) 	
Vinho (mercador por grosso cio). . 	.	 ,

D-3. a
D-2. a

D-1 .a
D-2. a

D-3. a

D ff-3. a

D-I . a

	 2111n111~11~1=Ilas	
•

803000
60.1000

003100
503000

Architect° ou contractador de obras
Arçae,iro, com estabelecimentn

A-2. a
a

2595000 2503009 Armador, idem 	 A-3 . a
Armarinho por grosso ou em grande

escala (emprezario de)
em pequena escala,-(iclem)

A-1 .a
A-3.a

693000 44000 Armeiro, com estabeleci mento 	 A-/ .a
Arroz	 ( emprezario	 de	 estd,beleci-

2003000
1,203000

2-103000
805000

mento de descascar e ensaccar) 	
Asphaltador 	
Assucar (fabrica de refinar) 	

A-1.a
A-3.a
c-

1:2003000 1:200$3000 »	 (mercador	 par grosso ou
commissario de) 	 A-I ."

Avaliador ou balai coador 	
Aves de luxo (mercador de)*	 A-3.a

240.3,000
.	 2005000

100$000

240'3000
1505000
sascoo

»	 para alimentação (idem) 	
Azeite (idem) 	
Azulejos e mosaicos (fabrica de)....

	  A-2."
A-4.a

C-

2033003 2003000
104000 803000

50$000
.

1003000
..	 150:3000

250$000
•

34000

603000
1205000
174000

Bahuleiro, com estabelecimento 	
Balanças (mercador de) 	
Banhos de agua clóce (emprezario de

casa cie) 	
».	 de agua salgada (emprezario

de	 barca	 ou	 estabeleei-

A-3
A-2 .a

a

D -3 . a
D-2."
D-3 . a

D-3.2
D-2. a

D-3. a

D-1 . a

D -3. a
D-3. a

D-3.8
D -3. a

D-3. a
D-3 . a

D-2. a

D-3 . a
D-2.a
D-3.a

AdverJencias

la..

Pagam as taxas desta tabella as companhias e sociedades
anonyinas quando não estiveram sujeitas á de 2 1/2 Vo sobre
os dividendos.

2a

Observar-se-ha nesta tabela a advertencia 2 , , da tabela

Capital Federal, 11 de janeiro de 1898.

GE11

TABELLAS',

	mento de)	
Banqueiro 	
Barbeiro, com estabelecimento, não

vendendo perfumarias 	
Blhar (concertador de) 	

» (emprezario de casa de) 	
» (fabricante ou mercador de)

Biscoutos (fabrica de) 	
• (mercador de) 	

Bombeiro hydraulico (vide machinas)
Fonets (fabricante ou mercador de)
Fordador, com estabelecimento 	
Bote -de vender comida (emprezario

	

. de) 	
fructas (idem) 	

Botequim (idem) 	
Botões de osso (fabricante ou iner-

cador de) 	
Brinquedos (mercador de) 	
Bronzeador, com estabelecimento 	

A-3. a
B-

A-4.a
A-4 .a
A-2.a
A-2.a
C-
A-3. a

A-4 .a
A-4.a

A-3.a
A-4 .a
A-3.a

A-4.a
A-2.a
A-3 .a

C

Cabelleirein o barbeiro com estabe-
lecimento, vendendo

Acougue (emprezario de) 	
Advogado 	
Agente ou ajudante de corretor 	

A-4.a
A-3.a
13-

D -3 . a perfumarias 	
e barbeiro com estabe-

lecimento, não ven-

A-2.a D-2. a

»	 director ou gerente do banco,
ou sociedade bancaria,
quando remunerado 	

»	 director ou gerente de outra
B-

dendo perfumarias..
Cabelo (fabricante ou mercador de

objectos de) 	
Cadeiras (alugador de) 	

A-3.a

4-3.a
A-4.a

D-3.a

D -2. a
a

companhia	 ou	 sociedade
anonyma, quando remune-

Cadeirinhas e liteiras (idem) 	
Café (mercador par grosso, commis-

A-4.a D-3 . a

ne.rado 	 13- sario ou ensaccador cio) 	 A-1.2 D-1.0
»	 director de locação cio ser- » (emprezario de estabelecimento

viços pesssoaes 	 A-3. a • D-3. a de despolpar ou limpar 	 A-3.a D-3 . a
»	 ou consignatario de navios » moldo (fabricante ou mercador

de vela ou vapores 	 13- de) 	  A-3.a
Agrimensor 	  	 A-4.a Caixas para qualquer uso (fabrican-
Aguardente (mercador par grosso ou

commissario de) 	
Aguas inineraes (fabricante ou mor,-

A-I.a D
te ou mercador de) 	

Cal (fabrica de) 	
»	 (mercador de) 	  

A-4.a
c -
A-2.2

D-3.a
D -3 . a

a
cador de) 	 D-2. a Calafate, com estabelecimento 	 A-4.a

Ajudante de despachante 	
Alfaiate, comcom estabelecimento, ven-

dendo roupa feita ou fa-

Calçado (mercador por grosso ou em
grande escala de) 	

(mercador em pequena es-
zendas 	

›,	 com	 estabelecimento, 	 não
vendendo roupa feita nem

A2 .a cala de) 	
(fabrica de) 	
(mercador de objectos miu-

	 5.-2 a
C -

D-2.a
D-3.11

fazendas 	 A-3.4 D-3.2 dos para fabricação de). D-3. a
Algodão (emprezariode fabrica de Caldeireiro, com estabelecimento... A-2 . D-2.1.

descaroçar) ..... 	 C- D-3.2 Caldo de canna (mercador de) 	 A-4.a
»	 (fabricante ou mercador de Calista, com estabelecimento 	 A-4.a

pastas de) 	
»	 ensacca,do (mercador ou com-

A-4. a D - 3 . Cambista (o que faz transacções so-
bre moedas) 	   A-1.a

- missario de) 	 A-1.4 D-I.a Camisas (mercador cio) 	 A-2.a D-2.0
Amolador, com estabelecimento.. ... A-4." Camisas (fabricante de) 	 C D-3. a
Animaes de aluguel ou a trato (es- Campainhas e apparelhos electricos

tabelecimento de).. 	  	 A-`) D -3 ( mercador de) 	 A-2.a 13-2."
Animatographo 	 A-2.a D-2. a Cannos-de chumbo (collocador ou fa-
Annuncios (agente de) 	 A-4.a bricante de) 	 A-3.a
Arame (fabricante ou mercador de

objectos de) ............. D-3, a
Carne secca (mercador por grosso ou

çu4.grande escala de). a 0-2."

E

E
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Carne secca (mercado em pequena
escala der	

Carpinteiro, com estabelecimento...
Carris de ferro (empreza, de) 	
Carro botequim (emprezario de) 	
Carro (alugador de um de duas ro-

das) 	
• (alugador de um de quatro ro-

das) 	
• (alugador de mais de um de

duas rodas) 	
• (alugador de mais de uni de

quatro rodas)  •
Carros, carruagens e outros veld-

cu los semelhantes (fabrica de) 	
Carros, carruagens e outros vehi-

	

culos semelhantes (mercador de) 	
Carros, carrua,geus e outros vehi-

culos semelhantes (concertador de)
Carroças (alugador de uma de duas

rolas)
• (alugador de mais de uma

de duas rodas) 	
o (alugador de urna de qua-

tro rodas) 	
• (alugador de mais de uma

de quatro rodas) 	
» (fabricante, concertador ou

mercador de) 	
Carvão animal (fabrica de) 	

» do pedra ou coke (mercador
por grosso ou em grande

• escala de) 	
• vegetal mi coke(mereador por

miudo de) 	
Casa de maternidade ( emprezario

de) 	
• » ou aposentos mobiliados (alu-

• gador de) 	
• de pasto (emprezario de) 	
• de empresthnos sobre penhor

(idem) 	
» de sande (idem) 	

Casquinha e bronze (mercador de ob-
jectos de) 	

Cebolas (mercador de) 	

	

Cereaes com outros generos (idem) 	
» não vendendo outros gene-

ros (idem) 	
Cerieiro, com estabelecimento 	
Ceroulas (vide camisas)
Cerveja (fabrica de) 	

» (mercador de) 	
Chá, cêra e sementes (idem) 	
Chaminés (emprezario de limpeza

	

_de) 	
Chapéos (fabrica de) 	

» (mercador de) 	
• (oficina de concertar, lavar

e enformar) 	
• de sol (fabricante ou mer-

cador de). 	
• de sol ou de cabeça (merca-

dor de artigos para) 	

	

Charutos e cigarros (mercador de) 	

	

(fabrica de)... 	
Chocolate (fabricante ou mercador

de) .. 	
Chumbo para caça ou de munição

,	 (fabrica de) 	
» (fabrica de laminar) 	
» (fabrica de tubos para en-

canamento) 	
Cimento (mercador de) 	

» (fabrica de).. 	
Cinematog,Tapho ( Vide tri ma to-

grapho)
Cobranças (agente com escriptorio

de) 	
Côcos (mercador de) 	
Cofres de ferro (idem) 	
Colchetes ( fabricante ou mercador

de ) 	
Colchoeiro, c o m estabelecimento,

vendendo moveis 	
e o m • estabelecimento,

não vendendo moveis
Colha (fabrica de) 	
Collegio,(director de), 	
Colletes para senhoras (fabricante

ou mercador de) 	
Commissões de generos ou serviços

	

não especificados (escriptorio de), 	
Coufeital,ja (emprezario de) 	

..
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Conserveiro 	 A-4.a
A-2 a D -3. a Cordoeiro, com estabelecimento 	 A-4.a D -3.a
A-4.a D-3 . a Correeiro, idein 	 A-3.a
C D-3. a Corretor B -
A-3.a Cortume (einpreza de) 	 C D

Cosmorama ou diorama, emprezario
A-4.a de). 	   	 A-4.a D -3.a

Costureira, idem 	 A-3.a D
A -3 .2 Couros (mercador de) 	 A-2.a D

»	 (oficina de surrar ou 	 bene-
A-3.a ficiar) 	 A-4.a D -3.a

Cutileire, com estabelecimento 	 D -2.a
A-2.a D -2. a

C- D-3. a 110

A-1. a D -1 . Dentista, com estabelecimento 	
sem estabelecimento 	

A-2.a
A7-3. a

D =-2.a

D Descontos e emprestimos de dinheiro
(e seri ptori o de) 	 A	 1. a

A-4.a Despachantes 	
Diamantes (mercador de) 	  A-1.a

A-4.a Dique ou inortona, (emprezario de) 	 A-1 .a
Distillação (fabrica de). 	 C - D

A-3 .a Dourador e prateador, com estabe-
lecimento 	Mento 	  A-3.a D -3.2

A-3: a D_2 .a Droguista 	 A-2.a D -2.a

A-3.a D-3. a
Dynamite, polvora . e outras mate-

rias explosivas	 (mer-
C- D-3. a cador de) 	

polvora, e outras materi as
explosivas (fabrica de) 	

A-2.a

C- -

D -3.a

D -3.a
A-1.a D

A-4.a D -3. a

A-3.a D-3. a Elevador,	 guindaste	 ou	 cábrea
(einprezario de) . 	  A-1 .a

D-2. a Embarcação	 miada	 (fretador	 de
A-3.a D -2. a E uma .... . .. A-4.a

(fretador	 de
13 - D-I . a mais de uma) A-3.a D -2.a
A-2.a D-3. a Embutidor, com estabelecimento 	 A-4.a D -3.a

Empalliador. com estabelecimento 	 A-4.a D -3.a
A-2 .a D -1. a Encadernador, idem 	 A	 4. a t D -3.a
A-4 .a Engarrafador, idem 	 A	 4.a D -3.a
A-2.a D-2. a Engenho central 	 C -

Engenheiro civil 	 A-3.a
A-4.2 D-3.a Engraxador, com estabelecimento 	 A-4.8

D-2 a Entalhador, idem 	 A-4.a D -3. a

C-
A-3 . a

D -3 . a E
E

Escovas , ou vassouras finas (fabri-
cante	 ou
mercador

A-4.a

D-1.a

D-3. a

de) 	
grossas,

•	 (idem.idem)

A	 3. a •

A-4. a •

D -2.a

D -3.a
C - D-3 .a Esculptor, cora estabelecimento 	 A-4.2 D -3.a

D -2. a Espelhos, quadros e molduras (fabri-
cante ou mercador de) 	 A-2:a D -2.a

A-4.a D-3 . a Estivador 	 A	 2.a

A-3. a D-2. a
Estofador e tapeceiro, com estabe-

lecimento 	  	 .. A	 3.a E" -2.a
Estrada de fer..x, (empreza de) 	 C D -3.a

A-3.a D -2 a Extracto de carne (fabrica de) 	 C- . D -3.a
A-2.a D-1 . a
C- D-2. a

A-3.a
Farinha de trigo (mercador de) 	 A-2.a D -2.a

C- D -3 . a Fazendas (mercador por grosso ou
G- D-3. a em grande escal%, de) 	 A-1.a

(mercador em pequena es-
C- D-3.2 cala de) 	 • A	 2.8 D -2.a
A-2.a
C -

D-2. a Feno, alfafa e outras forragens (mer-
cador de) 	 A-3.a

Ferragens (mercador por grosso ou
em rinde escala de) 	 A-1 .a D -1.2
(mercador em pequena

A-3 a D-3. a escala de) 	 A	 2, a D -2.a
A-4.a D-3.2 Ferrador, com estabelecimento 	 A-4.a
A -2 a D -2 a Ferraduras (mercador de) 	 A	 3.a D -3.2

(fabrica de) 	 C
A-4.a D -3 .a Ferreiro, com estabelecimento 	 A-4.a

Ferro (fabrica de galvanizar) 	 D -3.a
A-2. a D -2.a »	 (inerca,dor por grosso ou em

A-3.a D -3.a
grande escala de) 	
em	 moveis	 (fabricante	 ou

A-1.a D -1.a

C - D -3.a mercador de) 	 A-3.a D -2.a
A-2.2 Figuras de gesso ou barro (idem,

idem) 	  A-4.a
-

D -3.a
A-3.a Flores artiticiaes (idem, idem) 	 A-2.a D -1.a

Fogões de ferro (idem, idem) 	 A-2.a D -2.a
A-2.a Fogos de artificio (idem, idem) 	 A-3.a D -3.a
A-2.2 D E Folies (idem, idem) 	 A-4.2 D -3.a

FOrmas rara calçado	 idem)„ 4-4,2 •Uta



Lã (fabrica de tecidos de) 	  ... ...
Laboratorio metallurgico 	 (empre-

z ar io de) 	

C,--

A-3."

D-3."

D3.'
A-3.a Lampista, com estabelecimento em

grande escala 	 A-2." D-2.“
A-2.a Lampista, com estabelecimento em

pequena	 escala 	 A-4.a 9-3.a
A-2.a Lapidaria COM estabelecimento 	 A-4. a 9-3.a
A-4." D -2.2 Lastro para navios (mercador de) 	 A-3.a
A-4 a 9-3." Latoeiro, com estabelecimento 	 A-=.3. a D -3.a
A-4.a D-3. a Lavagem de casas (emprezario de). A-4." _3 a

O- 9-3.a Lavanderia (idem)  .• 	 . A-4." O -3.2
Á-3.a Lavrante, com estabelecimento... A-4. 2 D-3."
C- D-3." Leiloeiro 	 0-

:Leite (mercador de, com estabelec 1 -mento ou estabulo) 	 , IA-4.a a
Lenha (emprezario de estancia de). D-3."

A-1. 8 D-1." , E Leques (mercador de) 	  ..
»	 (concertador de) 	 A-4 .

D -2.a
D-3."

A-2. a D-2. 1 E Licores e outras bebidas (mercador
(le) 	 A-2 ." D -2 . a	 E

Limas de aço (emprezario de officina
de recortar).. 	   A-4.8 D-3."

Liqüidantes commerciaes, com es-
criptorio 	 A-2.a.

Lithographia (emprezario de) 	 A-3." D-3.8.
Livros (mercador de) 	 A-2.2 D-2,.

A-3.a
A-3.a

a E »	 usados	 (idem) 	
Loteria (thesoureiro, agente ou mer-

A-3.a D-3. a

cador cio bilhetes de) 	 A-2." D-2."
Louça de barro (mercador de) 	 A-4." D-3."

A-1.a D-1. a »	 de pó de pe.-lra (idem) 	 A-3.a D-3."
»	 de porcelana, vidro 	 ou crys-

tal (idem) 	 A- 1 . a
A-3.a )-.2. a »	 (concertador de) 	 A-4.a D -3. a

Lustrador, com estabelecimento. 	 A-4 . a 0-3."
C D -3.a Luvas, (mercador de) 	 A-2."
A-4.a 13 -3.2 »	 (fabrica de) 	 C- 0-3."
C--

Maçamos (mercador de) 	 A-2." D -2.a
Machina,s agfricolas (idem) 	 A-2. a D-3.a

»	 de costura (idem)... 	 A-3. a D-3.a
B- de costura (concertador de) A-4. a D -3 .

A-2.a 0-2.a E hydraulica,s ou bombeiro,
com esbelechnento (mer-
cador de) 	 A-3 . a 1)-2."

Madeiras (appa,relltador de) 	 A-3. a 1)-3.a
.	 (mercador de) 	 A-2. a D-2.8

Manequins (fabricante 	 ou merca-
A-2.a D-3. dor de) 	

Manteiga (fabrica de) 	
	  A-4."

C-•
D-3.&
0-3-"

A-4.a
A-3.n
A-2.a

9-3.a

D-2."

Marceneiro, com estabelecimento 	
Marmore em bruto ou em obras

(mercador por grosso de).
s	 (mercador ou fabricante de

A-3.a

A-2." 9-2.a

A-4.2
•

obras e artefactos (le). 	
»	 artificial (fabrica	 de) 	

A-3. a
C-

D-3.0
D-3."

A-2.a

A-4.8
A-3 -a

D 73.a

Mascate de fazendas, roupa feita,
calçado ou objectos de armarinho 	

Mascate de pias 	
Mascate não comprehendido na 2 , e

3 , classes, nem vendendo	 generos
alitnenticios 	

A-3.a
A-2.a

A-4. a
Massas alimenticias (fabricante ou

mercador de) 	 A-3 . a D -3 .8
Mate (emprezario de engenho de

A-4.a
a

D-3.8
0-1.a

.	 soccar) 	
Mate (ensaccador ou mercador de) 	 A-2."

D -3 ."
0-2."

Mate (mercador em pequena escala
de).	 	 A -3 . R 0 -3 . a

Materiaes para construcção (merca-
dor de) 	 A -2 . a 0-2 . "

Medico 	
A-2.a
C--

D-1.a Meias (fabrica de) 	
»	 (mercador de) 	

O-
A-2."

D-3."
D-2. a

Modas (emprezario de loja de) 	 A-1. a 9-1.*
Moinho (emprezario de) 	 A-3." 0 -3 ."

A-3.' Moveis de madeira (mndcador de) 	
»	 usados (idetn).. 	

A-2 , .
A- 3."

9-1.a
0-3.a

Uusieas impressas (idem)
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Formicida e insecticida (mercador de) Kiosque, vendendo bilhetes de lote-
(fabrica de) .. C-- 9-3." ria e bebidas	 alcoolicas

Frutas	 estrangeiras (mercador de) A--4. 8 D3." (idem) .	 	 A-2.a E
Fumo (fabrica de picar ou desfiar).. C - I-3." . »	 não vendendo bilhetes de

»	 (mercador de) 	
Fundição (e,mpreza de) 	

A-2."
C--

D-1.-8
D-3."

loteria,	 nem bebidas al-
COOlielS 	 ". A-4.a

Funileiro, com estabelecimento, sem
objectos para obras hydraulicas.. A-4. 1 D-3."

Gado sumo, ovelhum e caprino (mer-

	

cador cio) 	
• vaccum (marchante ou mer-

cador de) 	
cavallar ou muar (mercador

(le) 	
Galões (fabricante ou mercador de).
Garrafas (mercador de) 	
Gaz (appare,lhador (le) 	

» para i Ilum i nação ( fabrica de)
Gelo (mercador de) 	

» (fabrica (te) 	
Generos ali menticios (importador,

vendendo por
-

	

	 grosso e -Lam-
bem a retalho)

	

»	 (mercador • não
i moportalor cio)

	

»	 (mercador do go-
. neros do paiz

o do alguns es-
trangeiros na
forma da 21 e
3 , advertencias
das tabelas A
C D) 	

Gesso (mercador de) 	 •
Gomma elastica (mercador por gros-

so ou em grande es-
cala de) 	

• » (fabricante ou mer-
• cador de objectos

de). 	
Gordura de animal sumo (fabrica de

refinar) 	
Gravador, com estabelecimento 	
Graxa para calçado (fabrica de) 	
Guarda-livros 	

ii

Hyppodromo (einprezario de)
Hospedaria (idem) 	

Illutninação publica (emprezario de).
Imagens ou estatuas (fibricanto ou

encarnador de) .....
• » (merca lor de) 	

Instrumentos de musica (idem) 	
»	 (co:icertador

de) 	
scientificbs e ci turgicos

mercador de) 	
scientificos (concerta-

dor de) 	 	 .
Interprete do commorcio 	

.1	 •

Jornaes (agente de assignaturas de).
Joalheiro, com estabelecimento....

•
Kaleidoskopio (vide animatogra,pho).
Kerosene (mercador em grande es-

cala de)  •
• fabrica de distilação de)..

Kinetoskopio (vide animatographo)
Kiosque, vendendo só bilhetes 'de

loterias (emprezario de).
• vendendo só bebidas alco-

°ficas (idem) ..... , 	 • t_

>>
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Salchiebs, e outras carnes ensacca-
das (fabrica de preparar) 	 C- D-3. a

Sanguesugas (mercador de) 	 A-3. a D-3. a
Sapateil?o, com estabelecimento_ 	 A ..-4." 9_3• a

Navio (fretador de) 	 A-2.a D-1. a Seio ou graxa (fabrica de preparar). O- D-3.2
Solteiro, com estabelecimento 	 • A_3 .a D -2 . a
Sellins (mercador de) 	 A -2. a D-1. a
Sellos	 usados	 ou	 para	 colledção

(mercador de) 	 A-4." D-3."
Olaria (empreza (Te) 	
Oleados (fabrica de) 	
Oleos (idem) 	
Ourives (concertador) 	

(fabricante ou mercador de
joias por grosso ou em
grande escala) 	

C -
C--
C-
A-4. a

A-1."

D -3.a
D-3.a
D-3."

Serventuarios de officios de Justiça,
contemplados na relação annexa
ao decreto	 n. 7.545,	 do	 22 de
novembro) de	 1879, e no decreto
n. 9.429, de 23 de abril de 1885,
exceptuados: os empregados das
secretarias eo Supremo Tribunal

(fabricante ou mercador de
joias em pequena escala) A - 2 . D-2. a

Federal e Côrté de Appellação, os
officiaes deji1Lra e os carcereiros

Ouro (fabrica de laminar e afinar) 	 c- D-3.a Sirgueiro, com esi : abelecimento 	 . A-2. a 9-2. a
Ovos (mercador de) 	  D-3. a Serralhe;ro, idem 	 D-3.a

Serraria (=preza de) 	 - D -3 . a

Padaria (emprezario de) 	 a D -2. a
Solicitador ou procurador de causas. A-3.a

Pães de onrolon prata (fabrica de) 	 C- D-3.a .
Páos para tamancos (fabricante ou

mercador de) 	
Papel	 e	 objectos para	 escriptorio

A-4.a
Tabaco (fabrica cio) 	 C- a

(mercador (te) 	 A_2 . a D_2 . a »	 (mercador (te) 	 A-2." D-2."
•	 o	 para • escrever	 ou	 imprimir Tamanqueiro, com estabelecimento. A-4." D-3."

(fabrica de) 	
pintado (idem) 	

C-	 •
C-

9-3.8 Tanoeiv), idem 	
Tapioca	 polvilho e fubá (mercador

1-4.", D-2. a

•	 »	 idem (mercador de) 	
Papelão e papel	 para embrulho

(idem) 	

A-2 a

A-4.a

D-1.°

D3."

por grosso de) 	
Theatros e casas de espectaculos (di-

rector ou emprezario de) 	

k-3. 2 , 9_3 a

»	 idem (fabrica	 de) 	 C- D-3." Tintas (mercador de) 	 1-4." D-3. a
Parteira 	 A-3.a Tinta de escrever (fabrica de) 	 - D-3."
Pautador de papel, com estabeleci-

mento 	
-Patinação (amprezario de casa cio) 	

A-4.a
A-2.2

D-3."
D-2. a

Tintureiro, com estabelecimento.. ..
Tiras bordadas (fabricante ou mer-

cador de) 	  

A-3.a

A-4.a

9-2."
D-3."

Peara artificial (fabrica de) 	
Pedras para moinho (mercador de) 	 A-4.a

D-3." Tiro ao alvo (emprezario de casa de)
Torneiro: (idem) 	

A-3. a
A-4."

D-3.8
D-3."

Pedreira (emprezario . de) 	
Penteeiro, com estabelecimento 	
Perfumarias (mercador de) 	

(fabrica de) 	
Pescado (mercador de, com estabele-

cimento)  •
Pesos e medidas (merdador de) 	
Pharmaceutico, com estabelecimento

	  A-4 a

A-2.°
A-4.a
	  A-1 .a

c-

Ao- 3 .
A-3.a

D-3.a
D-1."

Toucas e capacetes (mercador de)...
Toucinho e çueijos (mercador por

grosso ou em grande escala de)...
Transparentes (fabricante ou • mer-

cador de) 	
Trapicheiro.	 . 	
Tubos para encanamento (mercador

de) 	

	 A-4. 2

1-4."

1-2. a

B-

A-3.a

D-3. a

D -2. a

D-3. a
D-3.2

Phonographo (vide Animatographo)
Phosphoros (fabricante ou mercador

de) 	  

Typographia- (emprezario de) 	
Typos (fa,iÁricante ou Mercador do 	

A.-4: a
. a

D-3."
.

Phothographia, (emprezario de)..... A-2.2 D -2. a
Pianos (afinador de, com , estabeleci-

mento) 	
»	 (concertaolor de) 	

A-4.a
a D-3. a

"17

»	 (fabrica (Te) 	
»	 (mercador (Te) 	

Pintor, com estabeleci mento 	
Plantas, sementes e flores naturaes

(mercador de) 	
Plisses (fabricante ou mercador de) 	
Polieiro, com estabelecimento 	
Pregos (fabrica de) 	 -
Productos chimicos -(mercador de) 	

»	 •	 (fabrica de)..

C-
A-2 a
A- 4 .2

A-4.a
A-4.a
C -
A-2.a
C-

D-3. a
D-1. a
1)-3.a

D -3 . a

0-3. a
D-2.a

Wagonetes (fabricante ou mercador)
Velas de stearina (fabricado) 	

•	 »	 (mercador de) 	
Velas e ventiladores	 para navios

(fabricante ou mercador de) 	
Vestimen;o,:iro, com estabolecimento 	
Voterina,r.,3 	
Vilraceiro, com estabelecimento..,.
Vidros ou louça-de pó de pedra (fa-

1)::ca de) 	

	 A-4.a

A-2. a
C

a

A-4."
A-3. a

4-4. 2

C-

D-3."
D-3. a
D-3."

9-3."
D-2.2

D -3. a

D-3."
»	 para drogas ou medicamentos

(Mercador de) 	 A-4.a D-3. a

Rancho (emprezario de) 	
Rapé (fabrica de) 	

o	 (mercador de) 	
Reboques a vapor (emprezario de) 	
Relogios (mercador de) 	

	C -
A-4 a

A-1.a
A-2.a
A-1. a

D-3 a •

D-3.a
D-1. a

Vime (fabridante ou mercador de
objectos de) 	

Vinagre (fabrica de) 	
Vinhos natura.,es (idem) 	
Vinho (mercador por grosso de) 	
Violeiro, com estabelecimento 	

	 	 A-4."
C
O-.-
A-1."
A-4. a

D--3.°
D-3."
D-3."
D-1."
D -3.

E

»	 (concertador de, com esta-
'	 belecirnento) 	 A-4 .a D -3 .2

Retratista, com estabelecimento, não
trabalhando por machina 	 A-3.a D-3."

Roupa feita (mercador por grosso ou
em grande escala de) A-1.a D-1.2

XarqUeada, (empreza de) 	 C - D-3."
.	 2,	 (mercador em pequena

escala de) 	 A-2. a D-2. a
»	 de fantasia (alugador de) 	 A-3.a
»	 usada (mercador de) 	 D -3 .

• Zinco (mercador de objectos de).... D-3.,

Sabão ou velas de sebo (fabrica de) 	 C- D	 .
»	 »	 (mercador de) A-3,a D-2.a

Saccos (idem) 	 A-4.a
Sal (idem) 	  A-4.a D-3.*
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MODELO N. 1

F,.	
estabelecido á rua 	
vem declarar, de accordo com os .arts. 7 , e 9 do regulamento
que baixou com o decreto n. 2.792 de 11 de janeho do 1898
que sua casa commercial é de'	

vendendo na mesma 	

Paga de aluguel annual 	
	  (por extenso), e seu capital é de....$, 	

Data

MODELO N. 2

declara, de accordd com os arte. 7 e 9' do segulamento que
baixou com o decreto n. 2.702 de 11 de janeiro cie 1893,
que no futuro ' anno de 18..., pretende exercer (ou continuar a

• exercer) a profissão de 	
• á rua 	

Paga de aluguel a,nnual a iinportencia de 	
(por extenso).

Data.... ...
Assignatura (da firma ou razão social) Assignatura

N. 13.
Si se tratar de estabelecimentos industrias, a declaração

deve mencionar o numero de operarios, ma,chinas, utensilios e
outros meios (1 producção (art. 2°).

As fabricas c, a distillações de bebidas alcoolicas mencionarão
mais, e_ separadamente, a quantidade de litros de sua produc-
ção, nos tres unimos annos. (Arts. 9° ,§5 2' e 18). •

A declaração deve vir acompanhada dos contractos, recibos e
outros documentos pelos quaes se possa apurar o valor locativo,
e bem assim a prova de sublocação, si a houver; documentos
estes que serão restituidos.

N. B.

Sia profissão tiver de ser exercida depois de organizado o
lançamento, dirá .	  que .pretendendo
exercer a profissão de 	  á rua 	

.	 pede a necessaria collecta.

Paga de aluguel annual a importancia de 	
(por extenso).

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça o Negocios
Interiores

Expediente de 10 de j3neiro de 18

DIRECTORIA DA. JUSTIÇA

Concederam-se as seguintes licenças, para
tratamento cio sande:

De 60 dias, com os vencimentos a que ti-
ver direito, nos termos do art. 25 do regula-
mento annexo ao decreto n. 1.263 A, de 10
de fevereiro de 1893, ao alferes da, brigada po-
licial lIonorio Luiz Pereira;

De igual tempo, com os vencimentos a que
tiver direito, nos termos do art. 35 do refe-
ri to regulamento, ao soldado da mesma bri-
gada Jacintho Gomes da Silva.

-;-Communicou-se ao Ministerio da' Indus-
tria, Viação e Obras Publicas, para os de-
vidos effeitos, que o conferente de l a classe
da Estrada de Ferro Central do Brazil major
honorario do exercito Tiiriano Soares Lou-
zada tem estado em serviço publico obriga-
tarjo desde o dia 19 de agosto do armo pas-
sado, tendo sido nomeado para aquelle ser-
viço per indicação do Ministerio da Guerra,
na fama da leiLe ao mesmo tempo solicitou-
se-lhe a expedição de ordem para lha serem
relevadas as suas faltas naquella repartição
e pago integralmeate dos respectivos venci-
mentos, visto ser essa a pratica seguida com
relação a funccionagios de um ministerio
quando servindo em commissão gratuita, e
obrigatoria em outro.

—Declarou-se ao presidente da Junta Com-
mercial desta Capital, em solução ao officio
de 3 do corrente, que fica approvado o acto
pele qual foi marcado o prazo de 30 dias aos
agentes de leilões desta praça, para cumpri-
rem a disposição do art. 17 da lei n. 480, de
15 de dezembro ultimo, que elevou a respe-
ctiva fiançt a quarenta contos, determinando
que seja prestada sómente em apolices da di-
vida publica cia União ou eia dinheiro.

—Transmittiram-se:
Ao chefe de policia, para informar, o reque-

rimento documentado em que o Dr. Climaco
Barbosa, allegando ter sido retirada de sua
casa, em busca policial a27 de novembro de
1893, uma typographia de sua proprie,dade,
pede ser indemnizaao de 1:500$ por aplane
prejuizo, visto não lhe ter sido restituida
dita typographia;

Ao presidente do Supremo Tribunal Mili-
tar os processos instaurados contra os sol-
dados da brigada policial João de Souza
Braga, José Joaq uim dos Santos, Raymundo
Pinto de Araujo, José Camillo Jorge e Fran-
cisco Alves dos Santos, afim de serem jul-
gados em superior e ultima instancia.

DIRECTORIA DE CONTABILIDADE

. Solicitou-se do Ministerio da Fazenda a ex-
pedição de ordem, afim de que:

Se paguem as folhas relativas ao mez
findo:

Dos vencimentos dos guardas da visita de
policia do porto e dos tripolantes da lan-
cha; da mesma visita, na importancia de
1:136$666;

Dos serventes, ajudantes de 'machinista e
do aluguel da casa para deposito de livros
para a Bibliotheca, Nacional, na hnportancia
de 1:14 .$000.

As , contas:
De 230$ á Repartição Geral dos' Telegra-

phos, eia que importaram os serviços tele-
phonicc- : no gabinete e residencia do _enge-
nheiro deste Mi nisterio;-

De 2:34O, de fornecimentos feitos á Dire-
ctoria Geral de Saude Publica.

Se indemnize:
A' Imprensa Nacional, da quantia de

531290 de publicação de elitaes do juizo fe-
deral do Districto Fedsral ;

Ao ueri vão do Internato do Gymnasio Na-
cional, da quantia de 1:3814, em que impor-
ta á, folha do pessoal de nomeação do dire-
ctor do estabelecimento;

Ao parteiro do Juizo Seccional do District°
Federal, da quantia de 25, de despezas por
elle feitas com o asseio do edificio onde func-
ciona aquelle juizo.

Se pague pela Alfandega, do Estado do
Maran'tão, a contar de 1 do corrente, o orde-
nado do juiz de direito em disponibilidade
bacharel Urbana dos Santos Costa Araujo, con-
forme :..aquereu.

—Declarou-se aà inspector da Alfarrlega.
de Porto-Alegre, em resposta ao oficio de
22 de novembro ultimo, que o requerimento
que acompanhou o de n. 8, de 20 do mesmo
mez e armo de 1896, no qual D. Luiza Faro
Marques Santiago, mãe do fallecido procura-
dor da Republica naquelle Estado bacharel
Orlando Faro Marques Santiago, pedia por-
centagens provenientes de executivos liscaes,
foi tralismittido ao Ministerio da Fazenda,
visto ser o assumpto a alie pertencente.

Expediente de 1i de janeiro de 1893

DIRECTORIA DA JUSTIÇA

Solicitaram-se do Ministerio da Guerra
providencias no sentido de serem removidas
da Casa de Detenção os sentenciados mili-
tares Gregorio Alves ao Souza Lima, João
Alves Fructuoso, -José Pedro de Araujo, José
Pinheiro da Silva, Thomaz de Aquino dos
Passos Guedes e João Jose Saturnino, vindos
do presidio de Fernando de Noronha e • re-
colhidos provisoriamente naquelle estabeleci-
mento á disposição do referido ministerio,
visto ser alli extraordinaria a agglombração
de detentos.

— Remnetteu-se ao j'hz federal na secção
de S. Paulo, com a portaria de exequatur, da
qual deverá ser pago o sello competente,
afim de ter o devido andamento, sendo oppor-
tunamente devolvida, a carta rogatoria ex-
pedida pelo juizo de direito da 2' vara da
comarca do Porto ás justiças da,auelle Estado,
para citação de Augusto Ferreira Quintella
e seus irmãos Carlos Ferreira Quintella e
Maria da Luz Ferreira Quintella.

DIRECTORIA DA INSTRUCÇÃO

Ao director da Faculdade de Direito do
S. Paulo, que 6 permi tti do ao lente de mesma
faculdade Dr. Alfredo Moreira de 'Barros Oli-
veira Lima passar Rira da séie daquelle es-
belecimento o periodo das férias.

— Ao engenheiro Eugenio de Andrade, que
é approvado o seu acto confiando ao ajudante
da commissão constructora do Lazareto do
Pernambuco major Rololplio de Moraes Con-
tinha a guarda dos edificios, galpões e uten-
silios ainda existentes no local das obras do
nevo edificio destinado á Faculdade de Di-
reito do Recife, as gumes foram mandadas
suspender por aviso de 30 do outubro ul-
timo.

DIRECTORIA DA. CONTABILIDADE

Solicitou-se do Ministerio da Fazenda a
expedição de ordem, afim de que:

Se paguem:
As folhas relativas co mez lindo:
Das férias dos °intr. gado) e operarics o

dos presos da Casa de Correzç"To, na impor-
tai' ,ia de 5:0O5353;

Das pensões concedi la.s a einp3.'eg idos
opwarios invalidas da Casa de G rreeo,
in12.Étawia de 7)9330 ;	 . ,



Dos vencimentos do pharmaceutico do
mesmo estabelecimento Augusto Ferreira
Chaves Accioly, na importancia de 150$000;

Dos alugueis dos predios occupados por es-
tações e postos policiaes, na impartancia,de
4:833$006, suspenso o pagamento de 120$ a
A. J. Arzua dos Santos.

—Se indemnize:
Ao ' director - do Instituto -Benjamin Con-

stant da quantia de 312$500, .de despezas.de
prompto pagamento, feitas em dezembro u1-
limo;

Ao director cia Bibliotheca Nacional da
quantia de 564,920, de despezas de prompto
pagamento, feitas em dezembro findo.

Ao agente-thesoureiro do Museu Nacional,
da quantia de 63$, de despezas de prompto
pagamento, no mez findo ;

•Ao cofre da brigada policial da quantia de
20:321$300 da despeza, feita com o material
da mesma brigada, durante o mu d.e dezem-
bro ultimo.

—Autorizou-se:
O director do Instituto Benjamin Consta,nt

a celebrar contracto com A. J. Pereira Bar-
bado para o fornecimento de colchões, de-
vendo adquirir os demais artigos para os
quaes não houve concurrentes, onde o preço
for mais-vantajoso •

'O commandante da brigada policial a re-
solver como melhor entender sobre a proro-
gação do contracto de Guilherme Bastos &
Comp., para o fornecimento de calçado a
mesma brigada.

Se pague: •• -A Costa & Gabizo a quantia de 5:500$ pelo
serviço de doentes e cadaveres no mez de
dezembro findo

A Alberto José Guignard a quantia de
1:250$ pelo aluguel do mez de dezembro ul-
timo dos predios em que funcciona, a secre-
taria de policia desta Capital.

Ao roupeiro e enfermeiro do Instituto dos
Surdos Mudos Manoel Lot a gratificação de
140$000;

A cada um dos oito alumnos 'do Instituto
Nacional de Musica, por terem servido como
monitores durante o anuo passado, o premio
de 200$. a que toem direito, nos termos do
art. 40 do regulamento de 1892.

—Transmittindo os documentos na impor-
tancia de 23:032$100 com os quaes o enge-
nheiro date Ministerio justifica o emprego
de 23:000$, que lhe foram adiantados para
occorrer ao pagamento das folhas de opera-
rias e outras despezas relativas a obras e
solicitando a respectiva quitação e. a indem-
nização de 32$100 que demais despendeu.

— Para ser recebida a quantia de 1:000$
entregue ao director do Instituto Benjamin
Constant para despezas de prompe) paga-
mento e-solicitando a entrega de igual quan-
tia, para o mesmo lin), no actual exer-
cicio.

Ministorio da Guorra
Expediente de 12 de janeiro de 1803

Ao Sr. Ministro' da Fazenda :
Solicitando ' providencias para que sejam

di stri tinidos os seguintes credi tos
De 219:700$240, á Alfandega de Urugayana,

para °acorrer ao pagamento de- despezas rea-
lizados em 1897, por conta dos §§ 11°, 14,,
16', 20 e 22;

De 22:657$742, á Delegacia Fiscal do The-
souro Federal no Pará, para occorrer ao pa-
gamento do material da rubrica 17-.---Farda-
mente do exercicio de 1807;

De 138:000$, á, referida delegacia, por conta
do mesmo exercicio e material da dita ru-
brica, conforme já foi solicitado do Tribunal
de Contas.

— Ao Supremo Tribunal Militar, remet-
tendo, para os fins convenientes, as duas có-
pias autlienticas dos decretos de 10 do cor-
rente, reformando o major do 33 . batalhão
,de infantaria Heleodoro Joaquim de Oliveira

3O2	 Segunda-feira 17
	

DIARIO OFFICIAT.,
	 Janeiro —1898

• •
e o capitão do 19' da mesma arma Antonio
Felippe Fernandes Cuyabano, e concedendo
reforma ao 2' cadete 2' sargento do 31'

'
 tam-

bem de infantaria, Pedro Elviro de.Mattos.
— Ao inspector da Alfandega. de Pernam-

buco, mandando fazer carga ao general da
brigada Arthur Oscar de Andrade Guima-
rães da quantia de 235$, importa ncia do
custo de um dos cavallos que foram forne-
cidos ás forças em operações no interior da
Bahia, afim de ser deita opportunamente • in,
demnizada a Fazenda Nacional.—Communi-
cou-se á Repartição de Quartel-Mestre-Ge-
neral.

— Ao inspector da Alfandega de Aracajn,
remettendo, para informar, os papeis craque
Anua Rodrigues da Conceição, viuva do
soldado do 26' batalhão de .infantaria . An-
tonio Leandro da Cruz, e Anna Joaquina da
Conceição, mãe do soldado do mesmo batalhão
José Maria de • Sant'Anna,, ambos mortos em
Canudos, pedem pagamento dos vencimentos
não abonados aquelas ex-praças.

— Ao delegado fiscal do Thesouro Federal
na Bahia, transmittindo, para informar, os
papeis em que o alferes do 29 , batalhão d.e
infantaria, addido ao 5' regimento de artilha-
ria, Joaquim Luiz. Bastos pede pagamento
de ajuda de custo, de Canudos a esta Capital,
allegando haver sido paga pela dita dele
pema mama vantagem a outros officiaes.

— Ao delegado fiscal do Thesouro Federal.
em Cuyabá, declarando que o alferes do
8° batalhão de- infantaria Henrique Pereira
Pimentel, escripturario da secção do wssoal
do cominando do 7°•districto militar tem
direito á gratificação de estado maior de
1° classe, de conformidade com o disposto no
aviso de 14 de agosto :de 1891.

— Ao intendente da guerra, mandando
fornecer á Escola Militar desta capital
e á Fortaleza da Barra de Santos os artigos
de que tratam os deus pedidos, que se re-
mettem, rubricados pelo quartel-mestre ge-
neral.	 --

- Ao director da Contadoria Geral da
Guerra, declarando que o tenente-coronel
Florismundo.Collatino dos Reis Araujo G5es,
commandante do - 4^ batalhão de infantaria,
se permitte consignar nesta capital nanesal-
mente a quantia de 400$, a . contar do 1 do
corrente, conforme pediu.

— A' Repartição de Ajudante-General :
Nomeando :
Secretario interino do cominando da guar-

nição e fronteira de Bagá, o capitão do aa re-
gimento de artilharia Marçal Figueira,
ficando assim a,pprovada a proposta que fez
o respectivo commandante

Encarregado da secção-do material do com-
mando do 2^ districto militar o capitão do
corpo de estado-maior de 1" classe José da
Cunha Pires.

Transferindo, conforme pediram :
Para O 8° regimento de ca,vallaria, o alfe-

res do 13 , da mesma arma José Pedro Ri-
beiro ;

Na arma de infantaria, :
Para o 33° batalhão, o alferes do 17' Ade-

lino Soares de Oliveira, ahunno da Escola
Militar do Rio Grande do Sul ; para o 38^, o
alferes do 21 0 Antonio Augusto Ribeiro de
Campos, que se acha addido ao 1° de enge-
nharia e para o 40 ,, o alferes do 15° Anto-
nio Joaquim Ferreira.

Permittindo demorar-se 10 dias na cidade
da Victoria, conforme pediu,. ao alferes do
38' batalhão de infantaria e alumno da Es-
cola Militar do Ceará Virgilio Ayresde Al-
buquerque • ovar, que tem de vir para esta
capital por haver sido extineta a referida
Escola.

Concedendo : .
A reversão que pediu, do logar de ajudante

de campo do cominando do 2' distric to mili-
tar, ao tenente do 29' batalhão de infantaria
Francisco Joaquim Marques-da RoJlia •

Licença para gozar no Estado de S. 'Paulo
o periodo das farias do presente anuo le-

ativo, ao capitão do 10° regimento de cavai-
lana Gasparino de Castro Carneiro Leão, in-
strutor interino da Escola Militar desta Ca-
pital, correndo, porém, por conta propria as -
despezas de transporte.

Mandando :
Recolher-se ao 9' regimento de cavai faria,

a que pertence o alferes Manoel Pedreira.
Franco, que se acha á disposição do -chefe da
commissão de estradas estrategica,s no Pa-
raná-•

Incluir no Asylo de Invalidos da Patria ()-
musico do 22' batalhão de infantaria Ivo Mo-
reira da Silva, visto ter sido, eia inspecção.
do sande a que Ibi submettido, - julgado in-
capaz para o serviço do exercito e só incom-
pletamente poder prover os meios de sub-
sistencia.

—A' Repartição de Quartel-Mestre-Gene-
ral, approvando a deliberação que tomou o
em:mandante do 3 , districto militar, de
mandar recolher ao Arsenal de Guerra do
Estado da Bahia o material que serviu na

columna das forças que operaram no in-
terior do dito Estado, devendo o chefe do
serviço sanitario do exercito providenciar,
para que sejam resguardados os medicamen-
tos de que trata o referido commandante em
seu officio.

INTENDERIA MUNICIPAL
Prefeitura do District:o

Federal
Directoria de Obras e Viação:

sEcçÃo

Despachos do director:
Souza Araujo & Cop., reconstrucção do

predio n. 50 da rua do Rosario; Salvador
Barbado, obras no predio n. 19 da rua 1 e-
riano Procopio; Vieira & Vidal, recore,t:ue-
ção do predio n. 23 da rua do Espirito eanho;
Affonso Francisco Graça, a,ccreschee. no
predio n. 90 da ladeira do Barroso; Luiz
Cossenzo, preu'oga,ção para as obras à rua
Pedro Americo n. 145; Mathias Santanelli,
obras no predio -a. 6 da rua do ArealeDr.
Manoel Alves da Costa Brancante, constru-
ção de una predio a rua Nossa Senhora de Co-
pa..cabana.—Passe-se alvará..

José de Almeida Peniche, conclusão de
obras á rua Carvalho de Sá, entre 18 e 20.—
Como requer.

Rosa Carolina de Carvalho, obras no predio
n. 12 da travessa de S. Diogo.—Apresente
prospecto para reconstruir o predio, de amor-
do com a lei.

Felix J. Frias, construcção de um predio
travessa do Ouvidor n. 3.-Não tem logar o
requer.

Bento Augusto da Cruz, levantamento do
deposito (171$).—Repon1ia o calçimento"
colloque os concluctores;nos • termos da lei para -
poder ser attendhlo.

Capocchi Rallaelo, reconstrucção do prédio
mm. 11 cia rua do Riachuelo. — Apresente
prospecto para reconstruir o predio,de accor-
do com a lei.

SECO) JUDICIARIA
Supremo 'Tribunal Federal

21 SESSÃO Em 15 DE JANEIRO DE 1898

Presidencia do Sr. .ministro, Aquino e Castro

• A's 101/2 horas da manhã,abriu-Se a sessão,
achando-se presentes os Srs. ministros barão
de Pereira Franco, Piza e Almeida, Piada-
Iliba de Mattos, Bernardino Ferreira, Hermi-
nio do Espirito Santo, Ribeiro de Almeida,
João Barbalho, João Pedro, Manoel Murtinbo,
AMÃ é Cavalcanti e Augusto Olyntho.

Deixaram de comparecer os Srs.ininistros
Macedo Somes,Aine.rico Lobo e Lucio de Men-
donça.
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REVISÕES •

N. 283—S. Paulo — Peticionado, Manoel
Passos.—Ao Sr. ministro barão de Pereira
Franco.

N.281—Ceará—Peticionario, José Bernardo
Filha—Ao Sr. ministro Piza o Almeida.

N. 285—Rio Grande do Sul— Peticiona,rio.
Olegario Evaristo -de . Almeida.— Ao Sr. mi-
nistro Macedo Soares.

N. 230—Minas Geraes— Peticionaria Zefe-
rino Francisco Machado. — Ao Sr. ministra
Pindahiba, de Maltes.

N. 237—Pernambuco—Pdticionario, Rolue
José de Sa,nt'Anna.—Ao Sr. ministro Bernar-
dino Ferreira.

N. 288— S. Paulo—Peticionario, Desiderio
Bolzia • —Ao Sr. m 'listro Herm inio do Espi ri to
Santo.

Levantou-se a sessão ao meio-dia.

EDITAES E AVISOS
Esc 1a 11.01 ytechnien

INSCRIPÇÃO PARA OS EYAMES DA 21 ÉPOCA
DO ANNO [LECTIVO DT. 1897

De ordem do Sr. director interino, faço pu-
blico que se .achará aberta na secretaria
desta escola, de 1 a 20 de fevereiro, a inseri-
pçã,o para os exames da 2' época do corrente
anno lectivo, luzo sendo absolatamentè permit-

inscripçcTo de exame Ora da época men-
cionala; devendo os candidatos apresentar
seus requerimentos convenientemente do-
cumentados dentro da primeira quinzena
daquelle prazo.

.0s candidatos a exame, matriculados, e os
não matriculados, que pagaram a taxa para
os exames da la época, deverão instruir seus
requerimentos com o documento do haverem
pago a teia de 50$; no caso contrario, in-
struirão os requerimentos com a certidão de
approvação nas materias que antecedem as
dos exames recineridos e documento de ha-
verem pago a taxa ,de 100$000.

•
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Os candidatos á inscripção nos exames do
primeira armo do curso geral deverão in-
struir seus requerimentos cem os seguintes
documentos: attestado de identidade de pes-
soa, passado no proprio requerimento por
algum dos lentes da escola, ou por duas pes-
soas conceituadas,. Caju firmas deverão ser
reconhecidas por tabellião, certidão de ap-
provação nos preparatorios exigidos para a
matricula: . portuguez, francez, inglez ou
allemão, geographia, historia universal, his-
toria e chorog,raphia do Brazi/, arithrnetica,
algebra, geometria, trigonometria rectilinea,
algebra, superior, physica e chimien„ historia
natural e desenho geometrico e elementar;
documento de haverem pago a taxa,Meces-
saria; attestado de •accina, certidão de
idade ou documento equivalente.

nimbem estará aberta- no mesmo prazo a
inscripção para os exames preparatorios mie-
cessados para admissão no primeiro anno do
curso geral: algebra, geometria, trigono-
metria rectili noa, algebra superior, desenho
geornetrico e elementar.

Rio de Janeira, 15 de janeiro de 1893. —
Alexandre Gomes da Silva Chaves, sub-secre-
tario.	 (.

Directoria das Rendas

VENDA DO MATERIAL EMPREGADO NA CON-
STRUCÇÃO DO 'PAVILHÃO DO LARGO DA L.APA
NESTA CAPITAL,

. Em virtude do despacho do Sr. Ministro
da Fazenda, de 8 do coreente mez, são con-
vidados os pretendentes á compra do referido
material pela quantia de 4:562$04d a apre-
sentar nesta directoria suas propostas em
carta fechada durante o prazo de 10 dias
contados da data deste, prevenindo-se dos le
ji que o concurrente preferido ficará obri-
gado a demolir e remover todo o material,
deixando completamente limpo o local, dentro
do prazo de 15 dias da data da assigna,tura
do contracto.

Directeria das Rendas Publicas, 14 de ja-
neiro de 1893.-1L F. Cardoso de Menezes e
Souza, director interino.	 (.
A.11-andega do 2.-Cio de Janeiro

Pela inspectoria, desta alfandega, se faz
publico que se acha aberta a concurrencia
para o fornecimento de GO alambiques Sal-
lerona, typo pequeno, nas condições seguin-
tes:

l a, as propostas devem ser apresentadas
no gabinete da inspectoria desta alfa,ndega,
no prazo de oito dias a contar desta data;

2', os proponentes declararão em suas pro-
postas o preço de cada apperelho e o prazo
em. que podem entregar todo o forneci-
mento;

3, o proponente preferido terá de assi-
gnar no Thesouro, dentro do prazo que for
fixado, um contracto, mediante o qual se
obrigue ao fornecimento por essa occasião
fará um deposito do 200, em garantia do
cumprimento do mesmo. Esta caução só po-
derá ser levantada quando estiver definitiva-
mente terminada a responsabilidade contra-
lida:. Tudo de accordo com a ordem das Rendas
Publicas n. g, desta data.

Para mais esclarecimentos devem enten-
der-se os proponentes com o abaixo assi-
gnado	 >

Alfandega, 14 de janeiro de 1898.— O 20
escriptura,rio, J. A. ltfaurity de Oliveira. (-

Fazenda de tr_M-mt a Cruz
Tendo o Dr. Carlos Theodoro Bustamente

requerido a remissão de 42 alqueires e 92.914
braças quadradas de terras de que é
foreiro na Estação . do Rodeio, são convida-
dos os confrontantes Miguel Corrêa Lima,
Manoel Joaquim Marques Braga, Dr. Victorio
Antonio de Perini, José Gomes de Almeida.,
Pinto Filho & Genro 'e a Companhia Formi-
cida Capa,nerna a vir examinar nesta di-
rectoria e no prazo de 15 dias as plantas o
meinoriaes e apresentar as reclamações que
entenderein de direito.

Directoria das Rendas Publicas, 14 de
janeiro 'de 1898.—A. F. Cardoso de Menezes e
§fmaa , director interino.	 (.

O , Regimento do cavallaria
O conselho econornico deste regimento re-

ce,be propostas até . o dia 21 do corrente ao
meio-dia, na secretaria do mesmo ;quartel,-
para fornecimento de alfafa, milho e familia,
no presente semestre. 	 .

As propostas serão em duplicata, sendo tuna
delias, selada e-feita com clareza, 'sem omis-
são ou razura: deverão tambern conter a de-
claração de caueionar o proponente 5 "f„ da
importancia provavel 'do artigo a fornecer
durante o semestre.

Só poderá concorrer ao fornecimento quem
habilitar-se até á vespera do dia marcado, a
1 hora da tarde, com requerimento dirigido
ao presidente • do conselho, -juntando do-
camentos que provem bens de raiz ou fiador
idoneo que.garanta o fornecimento. .

Na ausencia, do proponente, ou do seu re-
presentante, não será lida a proposta..

Quartel na Quinta da Boa Vista, 14 de ja-
neiro de 1898.— Fran:isco Pinto Fernandes
Junior, alferes, secretario interino.	 (•

Intendencia da Guerra
ASSIGNATURA DE CONTRACTO

Os Srs. Bulido Moniz & Comp.,, Fonseca.
Santos & Comp., Rocha, Teixeira & Comp.;
J. M. de Castro e Whyte, Pa,ulino & Comp.,
são convidados a comparecer na secretaria
desta repartição, afim . de firmarem o con-
tracto dos artigos que lhes foram acceitos
pelo conselho de compras, na sessão de 15 de
dezembro proximo passado, na intelligencia
de que incorrerá na multa de 5 0/, todo
a,quelle que o deixar de fazer até ao dia 17
do corrente.

Secretaria da lntendencia da Guerra,
14 de janeiro de 1898. — At-lindo de Souza,
1 0 ofilcial, servindo de secretario. 	 (•

Inspecção Geral das Obras
'Publicas da Capital Federal

l a E 3 1 DIVISÕES

Novas propostas para o fornecimento de diver-
sos artigos,- no 10 semestre do exercicia de
.108

Foi lida e aPprovaela a acta da sessão an
tenor e despachada todo ' o expediente sobre
a mesa.

JULGAMENTO

Revisa° crime

• N. 207 L-Mines Geraes— Relator, o Sr. Ri-
beiro de Almeida ; revisores, os Srs. João
Barballio e Manoel alurtintio ; peticionaria
Adão Monteiro.—Foi confirmala a sentona,

nani memento. • 	 .
Não proseguiram os julgamentos por nãose

acharem presentes juizes nas cursas com
dia.

DISTRIBUIÇÕES

Appellaçc-to commercial

N.31-1--S. Paulo— Appel len te , Felix Bento
Vianna ; appellado,'Theoloro \Velle &Comp.,
agente do vapor alleinão Ao Sr.mi-
nistro Pindahiba de Mattos.

.	 .
Honioloya;cio de sentença estrangeira

N. 128—Capital Federal— . Requerentes, D.
Clementina, Luz e Silva Monteiro Guia e seu
marido Einygdio da Guia.—Ao Sr. ministro
Augusto Olyntlio.

Aggravos de petiçao 	 -

N. 228 Capital Federal — Agravante,
.Ephraim. Cli trios Tarby; aggravados,
Schinner & Welleans.—Ao Sr. ministro An-
dré Cavalcanti.

N. 229 —Capital Fed eral —Ággravante, Tho-
maz da Costa Rebelde ; aggravada Brazilian
Coal Company lintitecl. —Ao Si'. ministro Au-
gusto Olyntlio.

Re:zirso crime

N. 69—Amazonas— Recorrente, o bacharel
Tranquilino Graciano Mello Leitão ; . recor-
rido, o juiz seccional do Estalo do Amazo-
nas.—Ao Sr. ministro André. Cavalcanti.

De ordem do Sr. Dr. inspector geral, faço
publico que no dia 21 do corrente, ao meio-
dia, recebem-se novas propostas para o for-
necimento de diversos artigos especificados
nas relações impressas sob ns. 2 a G, que os.
concurrentes devem vir receber nesta repar-
tição, á praça da Republica n. 103, visto não
se ter apresentado mais de uni concurrento
para os mesmos artigos.

N. 2—Ferragens e artigos diversos.
N. 3—Ferro e outros metaes; ferramentas,

ferragens e artigos semelhantes.
N. 4—Tintas, drogas e artigos semelhantes,

para pintura.
N. 5—Material de construcção ; madeiras,

cal, tijolos, etc.
N. 0—Material me,ta Eli co para canalização

de agua.
As propostas deverão ser estampilhadas,

datadas e assi,gnadas, sendo imitas especifica-
dos, sem rasuras, sem emendas e por extenso,
os preços de cada um dos artigos.

Todas as propostas apresentadas, no dia.e
hora acima mencionados, serão abertas, nu-
meradas e rubricadas fazendo-se a leitura
cio todas na presença dos concurrentes e ne-
nhuma será recebida mais tarde ou retirada
depois de aberto o concurso.

Como penhor da responsabilidade que as-
sume apresentanlo-se ein concurrencia, cada
proponente depositará praviamente nesta
repartição a quantia de 100$ para garantia
da a,ssignatura do contracto.

O proponentepreferido para o fornecimento
'de qu3lquer artigo, que reca.sar-se assigna,r
o contrato no prazo de cinco dias, a contar
da data do aviso que por esta secretaria lhe
for dirigi lo, perderá o direito a essa quan-
tia.

Secretaria da Inspecção . Geral das Obras
Publicas da Capital Federal, 13 de janeiro
de 1898.—E. J. da Fonseca Braga, secretario.
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, Ibirectoria Geral dos
Correios

NOVA EMISSÃO DE BILIIETES-POSTAES . SIMPLES
• E DUPLOS

Do Ordem do Sr. Dr. director geral e de
Conformidade com o art. 23 do Regulamento
que baixou- com o decreto n. 2.230, de 10 de
fevereiro de 1890, faço publico que findo o
Prazo de 30 dias, a contar desta data, serão
postos em circulação os novos bilhetes pos-
ta& simples e com resposta paga das taxas
de 100 e 200 réis, destinados ao exterior da
Republica.
• Os bilhetes postaes simples teem 14 centi-
Metros de comprimento por nove de largura,
são de Côr branca com Os seguintes dizeres em
caracteres pretos Union Postale Universelle
-.=Rdpublique des Etats Unis du Brdsil—Carte
Postale-7- (c5t ('rèservd a l'adresse) ; tendo no
angulo esquerdo as armas da Republica es-
tampadas em cOr verde e no angulo direito
um sello encarnado da taxa de 100 réis com
a effigie da Republica estampada em c&
preta no centro de uma ellipse da mesma c&
e formada por urna facha onde se lê as pa-
lavras Estados Uaidos do Brazil em caracte-
res brancos, sendo ainda esse sello cortado em
sentido obliquo, no alto em um dos angulos
por unia facha branca, onde se lê a palavra
Correio em caracteres encarnados, e embaixo
o algarismo 100 em um circulo contendo de
um lado a palavra cem e do outro a palavra
rdis, tudo em caracteres brancos.

Os bilhetes postaes com resposta paga são
em tudo identieos aos simples, sendo, porém,
divididos em dous por uma linha picotada,
tendo em cada um o sello de 100 já, descripto
e mais as palavras .— Avec riponse payde-
em um dos lados do bilhete e no outro a pa-
lavra tr.Rdponse».

Sub-Directoria dos Correios Capital Fe-
deral, 31 de dezembro de 1897.- O sub-di-
rector, Feliciano Gonzaga.	 .(

tèè ordem do Sr. director geral, faço publico
que as taxas das correspondencias destina-
das ao exterior da Republica ou dello proce-
dentes, são as seguintes:

Cartas franqueadas, 300 réis por 15 gram-
mas.
, Cartas não franqueados, 400 reis por 15
grammas._

Bilhetes postaes simples, 100 réis cada
um.
• Bilhetes postaes duplos, 200 réis cada um

Impressos, 50 reis por 50 grammas.
Mansuceiptos, 100 réis por 50 grammas.

• Amostras, 103 reis por 50 grammas:
Premio de registro, 400 reis.
Aviso de recepção, 200 réis'
A taxa minima dos manuscriptos não pôde

ser inferie a 250 réis e das amostras a 150
,réis_

A taxa dos bilhetes postaes e cartas-bilhe-
tes deve ser completada por meio de selos
adhesivos.
• A correspondencia insufficientemente fran-
queada fica sujeita ao pagamento de uma
taxa igual ao dobro do valor dos sellos que
faltarem.

Sub-Directoria dos Correios, Capital Fe-
deral, 10 de janeiro de 1898.-0 sub-dire
ctor, Feliciano Gonzaga.	 (•

IP'refeltura do 'District°
Federal

DIRECTORIA DE OBRAS E VIAÇÃO
secção

De ordem do Sr. Dr. director, faço pu-
blico, para conhecimento dos interessados,
que no dia 18 do corrente, a 1 hora da tarde,
nesta secção, se receberão propostas, que
serão abertas e lidas eia presença dos propo-
nentes, para os reparos necessarios no caes
da Praia do Russell.

As propostas deverão ser entregues em
carta fechada e indicarão o preço de uni-
dades, escripto por extenso e em algarismos
e a residencia do proponente.

Para garantia da assignatura e execução
do contracto, farão previamente os propo-
nentes, na Directoria de Fazenda Muoicipal,
o deposito correspondente a 10 0/0 sobre o
valor do orçamento (9:194$350), juntando á
proposta o respectivo recibo.

DIRtCTORIA. DO PATRIMONIO
1 0 Seceilo

De ordem do Sr. Dr. director faço publico,
para Conhecimento dos interessados, que o
Sr. Philipp Hartenbach Harker requereu
aforamento dos 'terrenos de • marinhas o
accrescidos que diz acharem-se devolutos na,
igrajinlia da. Copacabana, proximo á praça
Ribeiro de Almeida.

Por isso convido a todos aquelles que fo-
rem contrarios a essa pretenção a apresen-
tarem-se nesta repartição no prazo de 30
dias, com documentos que provem seus direi-
tos, findo o qual a nenhuma reclamação se
attendera, resolvendo-se como for de direito.

P secção, 10 de janeiro de 1898.-0 chefe;
Alberto Fernandes.

ED1TAES
Tribunal Civil o Criminal

CAMARA COMMERCIAL

De convocactio de credores da massa fallida de
Magalhaes, Sobrinho & Cump., para reuni-
rem-se na sala dos despachos deste jaizo, á
rua da ConStituictio n. 47, no dia 17 de ja-
neiro proximo, ás 12 horas, afim de Verifi-
carem os creditos approvados, assisti--em ti
leitura do relatorio do .Dr. curador das
Massas, deliberarem sobre coneórdata, si for
apresentada a respec:iva proposta, ou formar
se contrato de uni(tO, na fórum abaixo.
O Dr. Caetano Pinto de Miranda Monte.

negro, juiz da Camara Commercial do Tri-
bunal Civil e Criminal da Capital Federal,
etc.	 -

Faz saber aos que o Presente edital vireni
que,por este juizo e carterlo do escrivão que
este subscreve, proeessam-se os autos de fal-
lencia da firma Magalhães, Sobrinho & Comp.,
a qual-foi declarada aberta -por accordãe
desta camara, de 29 de setembro de 1890,
c,onforme publicação no iornca do Co7nmercio,
de 20 de janeiro do corrente anno. Feita a
arrecadação dos bens da' massa pelos syndi-
cos, com assistencia do Dr. curador das
inass s. foi, por parte dos mesmos syndicos,
dirigida a este juizo a petição do teor Se.-
guinte : Exin. Sr. Dr. juiz da Cama,ra Com-

erciai do Tribunal Civil e Crirninal—Or-
nstein & Comp. e Thornaz Luiz dos Santos
Villa Verde, syndicos provisorios da massa
fallida de Magalliies, Sobrinbo & Con.11)•
juntam o exame feito pelos peritos no ba-
lanço enos livros, e requerem a V. Ex. se
digne mandar passar editaes de convocação
de credores, nos termos do art. 38 § 1 0 do
decreto n. 917 de 1893,0 pedem a V. Ex.
deferimento. E. R. M. Rio, 2 de dezsmbro de
1897.-0 advogado, por procuração, Alfredo
Bernardas da Silva.— Ornstein Comp.—
Estavam colladas duas esfampilhas no valor
de 300 reis, inutilizadas. Despacho: Passe-se.
Rio, 20 de dezembro de 1897.—Montenegro.—
Pelo que se passou o presente edital, pelo
teor do qual convocam-se os credor,-s da massa
fallida de Magalhães, Sobri & Comp.,para

'reunirem-se na sala (I S despachos deste
juizo,a, rua da,Constituição n.47,no dia 17-ele
janeiro proximo, ás 12 horas, afim de verifi-
carem os creditos e, approvados, ouvirem a
leitura do relatorio do Dr. curador das iras-
sas e deliberarem sobre concordata si for
apresentada a respectiva proposta, ou for-
mar-se c mitracto de união, elezendo-se syn-
dicos definitivos e commissão fiscal ; adver-
tindo-se que os credores ausentes poderão
constituir procurador por teles,rramma, cuja
minuta authentica e legalizada s:rá, apre-
sentada ao expedidor, que na transmissão
mencionará esta cumstancia: é . licito a u:n
e3 individu,-; ser procurador de diversos-cre-
dores, contanto qne não seja devedor á
massa; a precura,ção pode ser por instru-
mento particular, sendo a firma reconhecida

!pior tabellião, ou pelo "escrivão da fallencie; t
Ou por dous cornmerciantes conhecidos -pejo.;
'Datai:iço; quaesquer que sejam os termos da
'procuração entende-se o procurador - habili-
tado para tomar parte em todas e qua,esquer
deliberações, desde que faça menção da fir-
ma fallidae • e, finaliriente, não compareeendo •
era  unsiderado, adberente 'a resolução que •

tona ar a, maoria de . votos dós -credor& rine
compare:erem; sendo que para c indordata .é
mister que represente dia, no mininio, tres•
quartos da totalidade d es credito§ sujeitos á
mesma concordata. Para constar, mandou
passar o presente e mais deus do igual teor;,
que serão publicados e affixados na ferma da
lei. Da do e passado nesta Capital Federal, aos
31 de dezembro de 1897. E, eu, Francisco de
Borja de Almeida Córte - Real; • escrivão, o
subscrevi.—Caetano . P. de Miranda -Monte- .•
negro.

De p•:blicaçá'o da declaractlo da fallencia dos
negociantes Mo galltties Sobrinhd tk" Comp.
estabelecidos nesta Capital Federal á tra-
vessa de S. Francisco-de Paula n. 4. .	 •
O Dr. Manoel Barreto Dantas, juiz na Cas

mera Commercial do Tribunal Civil e Crie
minai da Capital Federal, 'etc. :

Faz saber aos que o presente etc.:, virem .
que a requerimento . de Pimenta, Lobo &
Comp., deVidamede instruido, na, fórina do.
decreto n. 917, de 24 de`outubro de 1890, e
depois das neCessari as' diligencias, foi por,
sentença deste juizo decretada a fallencia
dos negociantes supraditos, fixando o seu
termo para os effeitos legaesde 15 de novem-
bro de 1897.

Pelo presente faço publica a . fallencia dos
referidos negociantes. Para censtar passou-se ,
este e mais quatro de igual teor, que serão
publicados e' affixado§ na fórma da- lei; por
qualquer official de justiça desta Camara;
que de assim o haver ctimprido lavrará a
competente certidão Para sor . .junta a:DS re-
spectivos autos. Dado e passado nesta Ca-
pital Federal, aos 14 de janeiro de 1898.—
E eu, -Joaquim Benicio Alves Penne, escri-
vão, o subscrevi.—Manoel Beirretd Dantas..	 _	 •• ,	 • ..

PARTE COMMERCIAL
O e'rretor Antonio T.It!rs. Fontoura, autorisado por

alvará do Sr. Dr. Juiz da Ga Pretoria, venderá em
Bolsa, no dia 21 Co co rente; 100 acções do Dane Cl edito
Conamercial, e 100 do Bano de Credita Garantido, per-
tencentts a ispolia.

CaiUal Federal, .12 Je janeiro de 1898.-9 syndico,
Thomaz Rabeilo.	 .

•

ANNUNCIOS

Banco da Republica do Drakil
DIVIDENDO - •	 ..

O 10° dividendo,- corresPOhdenté . itd-semes-
tre proximo findo-, á razão de 6$ por acção,
será pago na thasouraria„ sle`ste-bãfico, no
dia 17, aos accionistas de iniciaes A e B; no
dia 18 aos de C a I; no dia -19 aos dei; no dia
20 aos de K a Z, e indistinetamente do dia
21 em doente.

Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 1898.— O
chefe da contabilidade,	 Pecego Junior.

lEmproza Uiiiiío , das Indus-
trias Brazileiras

SOCIEDADE EM COMMANDITA POR ACÇõES SOB A
FIRMA DE GUILHERME -BASTOS Sz COMP.

Os Srs, accionistas são convidados a sere-.
unirem em assembléa geral extraordinaria,
a I hora da tarde de 19 do corrente, á rua
Sete de Setembro n. 27 para resolverem so--
bre uma proposta que importa em liquida-
ção da sociedade.

Rio de Janeiro, 10 de janeiro de 1898.— O
soei() gerente, O. Iwali de S'ottza Bastos.

Rio de Janeiro — Imprensa Nacional ---1808.

A' commissão encarregada da concurrencia,
provarão os prctponentes estar quites com a
Fazenda Municipal do imposto no corrente
exercido de emprezario, ou constructor de
edificações, calçadas, etc.

Segunda secção, 10 de janeiro de 1898.—
Manoel Martins Torres, 1 0 ofEcial.

•


